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EM CONTABILIDADE LTDA

FolhatfD

Concorrência No 2022'02'21'l

Razão Social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA

sxj",".ll;,{ffí'J3tTJ3, F,ho, no 65 - centro - cEp: 63.60s-000 - piquet carneiro/cE

APrefeituraMunicipaldeJuazeirodoNorte,porintermédioda(o)
Controladoria e ouvidoria Geral do Município, ng ,,:9_d. suas funções, vem CoNvoCAR a

empresa LUCEN; 
- 
ÁssnssoRlA Eú cóNr^grr,ioÀun Lt».1' para assinatura do

Instrumento contratuar referente - là*ai*;" ricitatorio na modalidade concorrência no

2022.02.2L1, cujo objeto é a Contrataçãà de serviços. u '""t" 
prestados na.assessoria e consultoria

contábil junto a(ao)-õárrirofuaoria e Ori,úo'iu Geril do Municipio de Juazeiro do Norte/CE'

Orepresentantedaempresa'.aci,maconvocada'deveráseapresentarno

Drazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, .orr,uío, u partir do recebimento desta, para proceder com a

àssinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022'

fuú"funh"ttuuuno
Ordenador(a) de DesPesas

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município

Recebido em:

LUCENA
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Concorrência No 2022'02'21'l

Norte/CE.

Razão Social: LUCENA ASSESSONA EM CONTABILIDADE LTDA

SIIJ;ll;?Íjr'"1Sttr'"J3, F,ho, no 65 - centro - cEp: 63.60s-000 - Piquet carneiro/cE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o) Gabinete

do prefeito, no uso de suas funções, ,"- óbNVOCAR u .-p',"tu íucnNn ^{55ESSORIA EM

..NTABTLIDADE LTDA, para assinatura do Instrum.niÀ bortratual referente ao procedimento

licitatório ,ru modutidua" Cor,fonência n'2022'02'21,'t"'io oU1"19 é a Contratação de serviços a

serem prestados "";;;;;a 
e consultoria contábil;""a ,tr"l dabinete do Prefeito de Juazeiro do

Orepresentantedaempresa'.aclmaconvocada'deveráseapresentarno
orazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, "*tuoà, 

apartirdo recebimento desta, para proceder com a

àssinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Junho de2022

Elvira de Lima
a) de DesPesas

Gabinete do Prefeito

Recebido em:

(

CONTABILIDADE LTDA
LUCENA

.a] 1-,.:ri :,,"' ,i :,,,t, rll '1- 
i'irt:: '' 

(t ':lfii 'iili - l";l lr:li) l'^'' -"' '" t I i'' ' '

'ril .i '',r,r',r,i', i l;li:!-t."-'.. r'jr'li r':'' L1', ; :1':,''"' i ;l



ESTApffi mffi #ffieffi'e

pRffi rffi§YUffie MLIN§flxpe§- mfr 3e§exffi 
"§

Çfr§ffi3: ffi?"S?&.ffiffi ?l ffiffiffi t -
ffi{} E}{"e ffií}Ê4 íÍ
{{&

toha l{o

C oncorrência No 2022'02'21'l

Razão Social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA

SXí*ll;,lÍfr'"1Stt'J;, Filho, no 65 - centro - cEP: 63.60s-000 - Piquet carneiro/cE

APrefeituraMunicipaldeJuazeirodoNorte,porintermédioda(o)
procuradoria Geral do Município, no,so de suas funções, ,.tn coNvocAR a empresa LUCENA

ASSESSORTA EM CONTABILIDADE LTDA' puru ár.iratura do Instrumento contratual

referente uo pro".di**to tiritu,ório na modalidade corr.orrãr"ian" 2022.02,1'1, cujo objeto é a

Contratagão de serviços a s?ÍeT prestados "u """o'ã " "on'ultoria 
contábil junto a(ao)

il;;à;tia Geralào vr*itipio de Juazeiro do Norte/CE'

Orepresentantedaempresa'.aci.maconvocada'deveráseapresentarno
oÍazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, c;rá;;partir do recebimento desta, para proceder com a

àssinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Junho de2022'

\

o

Walberton Carneiro Gomes

Recebido em:

Ordenador(a) de DesPesas

Procuradoria Geral do MunicíPio
a

LUCENA
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Fohalf

Razão Social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 08.246.321/000 1 -82

Endereço: Rua José chagas Filho, no 65 - Centro - cEP: 63'605-000 - Piquet carneiro/cE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, no uso de suas funções' vem coNvocAR a

empresa LUCENA a,S§nSSOnfa. EM CONTABILIDADE LTDA' paÍa assinatura do

Instrumento contratuar referent" uo prorrdirnento ricitatório na modalidade concorrência no

2022.02.2L1, cujo objeto é a Contratuçao a. serviços a serdm prestados na assessoria e consultoria

contábil junto a(ao) sácretaria Municipar de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte/cE'

orepresentantedaempresa,aci-maconvocada,deveráseapresentalno
prazomáximo de 05 (cinco) àias úteis, c*tuoor a partk do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento'

Concorrência No 2022.02'21'l

Juazeiro do

Secretaria

de2022.

a) de Despesas

de Agricultura e Abastecimento

DE

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21.1

RAZãO SOCiAI: LUCENA ASSESSORIA E'M CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 08.246.321/000 1 -82

Endereço: Rua José chagas Filho, no 65 - Centro - cEP: 63.605-000 - Piquet cameiro/cE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

secretaria Municipal de Desenvolvimento Eôonômico e Inovação, no uso de suas funções' vem

coNvocAR a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA', para

assinatura do Instrumento contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade

concorrência no 2022.02.2r.1, cujo objeto é a contrátação de serviços a serem prestados na

assessoria e consurtoria contábil junto a(ào) secretaria Municipar de Desenvolvimento Econômico e

Inovação de Juazeiro do Norte/CE'

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no

ptazomáximo de 05 (cinco) àias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022

Soares Silva
Ordenador(a) de DesPesas

secretaria Municipal de Desenvolvimento Fconômico e Inovação

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21'l

RazãoSocial:LUCENAASSESSoRIAEMCoNTABILIDADELTDA
CNPJ: 08.246.321/000 l -82

Endereço:RuaJoséchagasFilho,no65-Centro-cEP:63'605-000-Piquetcarneiro/cE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte' por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Esporte .lrr.nird., i,o '"o 
de suas funções' vem CONVOCAR a empfesa

LUCENA ASSESaoRTA EM coNidILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento

contratual referente ao procedimento tútatorio na modalidad" ôá.r.orrência n" 2022'02'21'1, cujo

objeto é a contratação de serviçosa serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao)

Secretaria Municipá1 de Esportó e Juventude de Juazeiro do Norte/CE'

orepresentantedaempresa,.acimaconvocada,deveráseapresentarno
pfazomáximo de 05 lcincolàias riteis, contudos u partir do recebimento desta, para proceder com a

àssinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022'

Jose Bendimar de Lima Júnior

Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02,21J

RazãoSocial:LUCENAASSESSORIAEMCoNTABILIDADELTDA
CNPJ: 08.246.321/000 1 -82

Endereço:RuaJoséChagasFilho,no65-Centro_CEP:63.605-000_PiquetCarneiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte' por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Segurança p,iUfà, e Cidadania' no uso de suas funções' vem

CoNVoCAR a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para

assinatura do Instrumento contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade

concorrênc ia no 2022.02.2L 1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na

assessoria e consultoria contábil junto áiáo) s..r.taria Municipat de segurança Pública e cidadania

E§Y&ffiffi ffi# tffieffie
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de Juazeiro do Norte/CE'

Orepresentantedaempresa,-acimaconvocada'deveráseapresentarno
Dfazomáximo de 05 (cinco) dias úteis, ,*tuao, a partir do recebimento desta, para proceder com a

àssinatura do referido instrumento'

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Junho de2022'

Ordenador(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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rERMo pE coNvocAÇÃo iiiltf'fryffi
Concorrência No 2022.02.21.1

RAZãO SOCiAI: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA

CNPJ: 08.246.321/000 1 -82

Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet CarneiroiCE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, no uso de suas funções, vem

CONVOCAR a empresa LUCENA A,SSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para

assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade

Concorrência n" 2022.02.2L 1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na

assessoria e consultoria contábil junto â(ao) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convOcada, deverá se apresentar no

prazomáximo de 05 (cinco) àias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Junho de2022

J,

a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Trabalho

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO ffiP"JryXffi
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Concorrência No 2022.02,21.1

Razão Social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321/000 1 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, no uso de suas funções, vem
COIWOCAR a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para

assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade
Concorrência no 2022.02.21.1, cujo objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na

assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
pÍazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do de Junho de2022.

dos Santos
a)

Secretaria Munici de e Serviços Públicos

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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ODE CONVOC AÇÃO tolha[f

Concorrência N' 2022,02.21.1

Razão social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321/000 1 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Cameiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2022.02.21.1, cujo
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao)
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE de Juúo de2022.

Paulo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

Recebido em:

LUCENA CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21.1

Razão social: LUCENA ASSESSOzuA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321 I 0001 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Cameiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n 2022.02.21.1, cujo
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados Ra assessoria e consultoria contábiljunto a(aá)
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados apartfu do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022.

F Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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TERMO DE CONVOCAÇÃO COTBSÂO

Folha lf

Concorrência No 2022.02.21.1

Razão social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321 I 0001 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - piquet Cameiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrêneia n" 2022.02.21.1, cujo objeto é a
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao) Secretaria
Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para prõceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 08 2022.

V Pereira
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21.1

RazÍio social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321/000 1 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n" 2022.02.21.1, cujo
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(aã)
Secretaria Municipal de Educagão de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recêbimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

hazeiro do Norte/CE, 08 de Juúo de2022

i'

Pergentina Parente Catunda
Ordenador(a) de

Secretaria Municipal de Educação

Recebido em:

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21.1

Razão social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246321 I 0001 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Cameiro/CE

A Prefeitura Municipal de Jtazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Finangas, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTÁ,BILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n' 2022.02.21.1, cujo objeto é a
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao) Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo miíximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de2022.

José Gonçal Neto
de Despesas

Secretaria pal de Finanças

Recebido em:

(

LUCENA EM CONTABILIDADE LTDA
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TBRMO DE CONVOCAÇÃO c0r,$§Â0m

tdha lf

Concorrência No 2022.02.21.1

Razão social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321/000 1 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do lnstrumento
Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2022.02.21.1, cujo
objeto é a Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao)
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE.

o representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados apartir do recebimento desta, para proceder com a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Junho de2022.

José Pontes Neto
Despesasa) de

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Recebido em:

L EM CONTABILIDADE LTDA
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Concorrência No 2022.02.21.1

Razão Social: LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 08.246.321/0001 -82
Endereço: Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da(o)
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual
referente ao procedimento licitatório na modalidade Concorrência n'2022.02.21J, cujo objeto é a
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao) Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder corn a
assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do N 08 de2022

f

F
a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Recebido em:

{,

\.,

LUCEN EM CONTABILIDADE LTDA
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CoNTRAT O No 2022.06.09-0002

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a
empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE
LTDA, para o fim que nele se declara.

O MUNICípIO oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, através do(a)
Gontroladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste ato representada por seu(sua)
Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Fernando Torres Laureano, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 -
Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n" 08.246.32110001-
82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o no
387.466.463-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçáo na modalidade CONCORRÊNCIA no

2022.02.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante c!áusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2022.02.21.1 , de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).
Fernando Torres Laureano, Ordenador(a) de Despesas da(s) Controladoria e Ouvidoria Geral
do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Controladoria e Ouvidoria
Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada
no quadro abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(í2 meses)

01 Serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil junto a Gontroladoria e Ouvidoria Geral do
Município de Juazeiro do NoÍe/CE

urÊs 12 6.000,000 72.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçÕES DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCETRO
4.'a - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), totalizando o
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque

...;: ; .;'lr. :i; i.,I.:Lti Il)r"ir:,r-1,r. r .,r.r. l.r,
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Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junio à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou êm parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que càiba-ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iÃicial Oo
contrato, na hípótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ucÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRtGAçÕes oe coNTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
73 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRtcAÇOeS Ol CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO.
8.2 - Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

\.,
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Orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04.124.0003.2.007 3.3.90.39.00
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluíndo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

GLÁUSULA NONA - DAS PROIB!çOES
9.1 - É védado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do INADTMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestaçáo dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma áas
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAÇÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA puBltcAÇÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o S" (quinto)
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

GLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . DoS ANExoS
15.í - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de junho de 2022.

%-l'%- h*,0
Fernando Torres Laureano
Ordenador(a) de Despesas
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CoNTRATO No 2022.06.09-0003 fohalf

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Gabinete do Prefeito e a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABTLTDADE LTDA, para o fim
que nele se declara.

O MUNIcíplO oe JUAZEIRO DO NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082t0001-14, alraves do(a) Gabinete do
Prefeito, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira
Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA ASSESSORTA EM CONTABILIDADE
LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet
Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n' 08.246.32110001-82, neste ato representada por
Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o n' 387.466.463-53, apenas denominada
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2022.02.21.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2022.02.21.1 , de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira
Sandra Cavalcante de Lima, Ordenador(a) de Despesas da(s) Gabinete do Prefeito.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Gabinete do Prefeito de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal
Valor Total
(12 meses)

01 Serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil iunto a Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE MÊS 12 6.200,00 74.400,00

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indíreta.

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais),
totalizando o valor de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
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licitante vencedora, mediante apresentaçáo dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA ucÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAçoes oa CoNTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOeS Oe CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO I\íUNICIPAL DE
PREUDÊNCIA SOCTAL DOS SERVIDORES DE JUAZE]RO DO NORTE . PREVIJUNO.
8.2 - Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se
fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor ínicial atualízado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS PRotBtçÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançôes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
1í.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, corn
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma áas
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
14.1 'Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o S' (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉctMA QUINTA - Dos ANExoS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de j unho de2022

Elvira de Lima
Orde a) de Despesas

Gabinete do Prefeito
ANTE

LUCENA ASS ABILIDADE LTDA
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coNT RAT O No 2022. 06.09-0004

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Procuradoria Geral do Município e a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABILTDADE LTDA, para o fim
que nele se declara.

o MUNIcíplo oe JUAZEIRo DO NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082t0001-14, através do(a)
Procuradoria Geral do Município, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de
Despesas, o(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA ASSESSORIA
EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP:
63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n' 08.246.32110001-82, neste ato
representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o n' 387.466.463-53,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊruCtn no 2022.02.21.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e
condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2022.02.21.1, de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas da(s) Procuradoria Geral do
Município.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contrataçâo de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Procuradoria Geral do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Item Especificagão Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(í2 meses)

01 Serviços a serem prestados na assessoria e consultori€
contábil junto a Procuradoria Geral do Município de Juazeirc
do Norte/CE

tvtÊs 12 5.200,00 62.400,00

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS coNDtçÕES DE PAGAMENTo. Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais),
totalizando o valor de R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, ate a data do vencimento, atestados os serviços pela

:";i.Lâ: V.',,,,/'/ jir.tjCri-Ui!(.rt.r:,, . .,,,,t.rV.i.lt
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Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçâo dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/g3,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNcIA coNTRATUAL
5.í - O presente contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666i93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtGAçÕes oe coNTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES OA CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOC]AL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO.
8.2 - Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assurnidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da !-ei no 8.666/93 e suas alteraçÕes
posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS pRotBtçÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos servíços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA . Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas dernais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, medíante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem .prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagarnento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, rnulta correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11"3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas. no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.

i-i.)lr-1, r ::r., r,.
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâo, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei oú Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12? 'O presente contrato e rescindive! ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciaiíva de ,lr" áàs
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 'Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusULA DÉclMA QUARTA - DA puBltcAçÃo
14.1.' Es!e. Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Dos ANExos
15.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
í6.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à rnanifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de junho de 2022.

Wa!berton Carneiro Gomes
Ordenador(a) de Despesas

Procuradoria Geral do Município
coN TANTE

LUCENA AS ABILIDADE LTDA
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CoNTRAT O No 2022.06.09_0005 foha l{'
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C.ontrato de prestação de serviços firmado entre oMunicípio de Juazàiro do NortàlcE, áiãr", àãtrlsecretaria. Municipar de Agricurtura e Abastecimento e a
CMPTCSA LUCENA ASSESSORIA EM CONTABIiõNóE
LTDA, para o fim que nele se declara.

o MUNICíplo oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopÚblicc interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n; oi.gii.oezoool-14',ãi*". do(a) secretariaMunicipal de Agricuttura e Ab-astecimento, neste ato ,"pr"rãnt.o. por seu(sua)o, rdgn3d,gr(a) de Delpesas, o(a) s(a). cicéiã' Ro-oerto sampaio de Lima, residente e
9Ti:ilid,'í1jg:t.- 9i9g9q' apehas denominado dê coNrRArANrE, e de outro rado aempresa LUGENA ASSESSORIA EM coNTABluóeoe LTDA, estabetecida na Rua Joséchagas Filho, no 65 - centro - cEP: 63.605-00o - pür"t carneiro/cE, inscríta no cNpJ sobo n' 08'246'32110001-82, neste ato representada por Francisco Epítácio de Jesus, inscrito noCPF sob o n' 387.466.463-53, apenas denominada de CoNrinrnón, resolvem firmar opresente contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçâo na modalidade coNcoRRÊructnno 2022'02'21'1, tudo de acordo com as normas gerais rJa Lei. no g.666/93, e suas alteraçÕesposteriores, mediante cráusuras e condições segur-ntes.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1'1 - Processo de Licitação na modalidade coNConngNcr A no 2022.02.2L 1, de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). CíceroRoberto sampaio de Lima, ordenador(a) de óãip"rm da(s) secretaría Municipal deAgricultura e Abastecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1 ' o presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) sàãi"t.ri. Municipal deAgricultura e Abastecimento de Juazeiro do NortelCÊ,-conrorme especificações constantes noAnexo I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, na formadiscriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3'1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serv-iços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDTçOES DE PAGAMENTO, DOREAJ USTAMENTO E DO REEQU ILíEÉIO ECONÔMIôO-rÍrtEr.rC EIRO4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais),totalizando o valor de R$ 7_4.4oo,oo (setenta e quatro mil e'quairocentos reais).4'2 'os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal
201

contábil junto a Secretaria Municipal de Agricultura
e consu

E

a serem prestados na

ruÊs 12 6.200,00 74.400,00
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secretaría/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalicitante vencedora,.. mediante apresentação dos'áàcumentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municipátãe luazeiro do Norte.4'3 - A Prefeitura Municipal t"'r"rãr, no direito de cancelar a presente coNCoRRÊNClA,no todo ou em parte, de acordo com.3r. condições estabelecioãs nâ iãgislaçao pertínente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os iirii"r de 2s%sem que caiba ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabelecida a relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuiça-o oa'noÃinistrqgio oara a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mánutenção do equiíiorio'".orãrüo-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem f"i;; -ú;ilvísíveis, 

ou previsíveís porém deconsequências incalculáveis, retardador"r o, iÃp"ái[;ir da execufao oãajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortu.ito ou tato oó fiíncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos oo nrt. ds, lnciso ll, alínea ,,d,, da Leí g.666/93devendo ser formarizado através de ato administratúo.-' 
rrrv'sv rt' qr'rr'cr u ua Lel Õ'ooo/vó,

CLÁUSULA QUTNTA - DA VIGÊNCA GoNTRATUAL
5'1 - o presente.contrato terá vigência. de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogadol conyldo as p"rtÀ contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termol do Art. 57 lnciso il, iãlei Federat n" g.666/g3.

\-

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁruOS
6'1 - As despesas deste contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÕES OE CONTRATANTE
7 '1 - Providenciar os pagamentos ãevidos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviçospelo s-ervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.7'2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.7'3 - comunicar à contratada todas e.quaisquer irretularidades ocorriJas na execução docontrato e exigir as devidas providências que demanãem da contrataoa.

cLÁusuLA orrAVA - DAS oBRTGAçoes oe coNTRATÀDA8'í - Arcar com todas as despesas, diretas ou índiretas, mão-de-obra especializada,transportes, taxas, 
. 
encargos, impostos e tributos, decorentes do cumprimento dasobrigações assumida:,_ _s9m qu_fquer ônus prr" o FUNDO MUNlclpAL DEPREVIDÊNCh soclAl Dos sEiuDbRES DE JUÀzErRo Do NoRTE - pREVTJUN..

8'2 ' Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas durante todo o processo deóta prestação de serviços.
8'3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou emexecução em desacordo com as normas.e legislação'exígidr. 

" pádrÕes de qualidadeexigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

,r\v. L.eão Senllr,;i,;, ne 1l4i:t - iú ant.i ei - Iarj,.:.-t :rec,t - (lLi:): i1 j.iJ4ü-i,liil - ; , jil.,i,tf ,;,:ji) iilí_ifi:tirf_'rl - i:üil,:

Unid.
Elemento

1 20.1 22.0003.2.101

Oro o Pr dade
01
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CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12'1 ' o não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicaráautomaticamente em quebra de contrato, enóejando iescisão administrativa prevista nos art.

8'4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
i"r5r""§l:".tT:""1t?r,X"dl, 

cutpa ou doro na execução dos serviços, inórüiúo ,ãr,

f,;?r;,.T?'l[[j*,,[rg:'" 
peta fiet execução dos servíços, entresá_ros nos prazos e

8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitaclos pela Administração, durantea execução dos serviços.
8.7' Aceítar nas.mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres$Ões que sefizerem necessários, até. z-sy, tiint" 9 ;ú;; fãr'c"nto) do vator iniciat atuatizado docontrato' na forma do art' 65, parágrafos lõ e'ú da Lei no aãóolg3 e suas alteraçÕesposteriores.

CLÁU.SULA NONA - DAS PRO|BTçoES
9'1 - É vedado a coNTRArnoÁ;ioco-ltlt"çao dos serviços, parciar ou totar, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.-

cLÁUSULA DÉcIMA . Do INADIMPLEMENTo
10'1 - o lnadimplemento das obrigaço"r pãrútas no presente contrato, ou a ocorrêncía dequaisquer das situações descritas-noArt. 78, da t-ei a.ooolgg, 

" 
,u", Jàrais alterações, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, màoiante no_tificação for escrito, entreguediretamente ou por via postai, com aviso oe recenimÀnto, a fim de que seja providenciada aregularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10'2 - A não regularizaçao pooeú ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão docontrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da prestação dos serviços petá COTTRnTAôÀaiã";;;;; afizaçãoí0'3 - A CoNTRATADA, pela sua inaáimplência nà áumprimento do contrato, enquanto duraro-vínculo contratuar, estará sujeita às seguintes sançÕãs:
10.3.1 - advertência;

10.?-? 'suspensão temporária do direito de participar de ricitação;
19.1.3 - impedimento de contratar com a nOministiaiaã;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a úulo de multa pelo não cumprimento doestabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:11'2 'Atraso injustificado na execrg?9 .d9. r"riç"*, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a 3% (três por cênto), calculada sobre o montante total dacontratação.
11'3 'lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
1 19% (dez por cento), calculada sobre o montante total da óontrat"iaã11'3'1 - Caso oco-rra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, aCoNTRATANTE fica desobrigad3.__d9_ prgrr"rto da(s) p"r.ãt"1r1 restante(s),independentemente da multa peta-COt|TRATADA:

iv
'iiir:" :. ir.ir r'v, ji-,t.rli:i i i,-,',,')Íi-., tr.i.,-. al.r rr :..:

.1. :
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, comrelação às normas contratuais e as previstas em Lei oü Regulamento àispostas no presentelnstrumento.
12'2 'O presente contrato e rescindível ainda, indepencentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto 

", "ã*r, acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus paraambas as partes.

cPF ?{k-§l\ cotan
cPF 4( Í .Q.?z :?+

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13'1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrelr na execução dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo. l

clÁuSulA DÉctMA euARTA - DA puBltcAÇÃo
14'1 'Este Contrato deverá ser publicado por aiixação em locat de costume até o 5" (quínto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANExoS
15'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA . Do FoRo
16.1 'O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duãs) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais éf"itos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de jun

c Sampaio de Lima
a) de Despesas

Secretaria de Agricultura e Abastecimento
c TE

LUCENA ASS ABILIDADE LTDA
ADA

TE UNHAS

2

4v. Le;:5;l;t1,.tii-,, ltt l;:4ii l.:';i-iijli . :itij.i:i: f;l:_,,1 iii:-.,'. ::,.j.it.li,-il,-1j ..r,.i

:.,;-.1: .',i,,Lr;..l,.jrji.:ii-:r.i,t-ri:: t, l.r, :.:,, ;i:.: t.
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CoNTRAT O No 2022.06.09-0006

Valor otal

72.000,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA DO PREçO,
IILIBRIO

DAS CONDrçoES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQU ECONOMTC o-Ft NANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), izando o
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais ).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, iante chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados

§sTÁffiffi fi3# flffitrffi&
PRffiFffi§YURÁ MUN§CÍP&L Mffi J#&ffiffi§ffi.ffi

tíS pJ : $y,S f4.&&ã/trsü I" _ §.4

c.ontrato de prestação de serviços firmado entre oMunicípio de Juazeiro do NortêlcE, atráves àãr"r
secretaria Municipar de Desenvorvimento Econômico ernovação e a empresa LUCENA ASSESS.RTA EM
CONTABTLTDADE LTDA, para o fim que nere se decrara.

o MUNICípto oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o do oz.gii.oezooot-iqi, Ãiãies do(a) secretariaMuniclpal de Desenvolvimento Econômico e tnãvação, neste ato representada porseu(sua) ordenador(:) oS Despesas, o(a) s(a). wílson soares silva, residente edomiciliado(a) nesta- 9i93d", apenas denominado'áe coNTRATÀúÍt, e de outro tado aempresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua JoséChagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-00O - Éiquet Carneiro/CE, inscrita no CNpJ sobo n" 08'246'321/0001-82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito nocPF sob o n' 387-466'463-53, apenas denominada de CoNTRÁiÀóÀ resotvem firmar opresente Çontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modatidade Cóf.fCôÀnÉúõn
no 2022'02-21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçõesposteriores, mediante cláusulas e condições segui-ntes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade CoNCoRRÊNCl A no 2022.02.211, de acordo como § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). WilsonSoares silva, ordenador(a) de Despesas da(s) Secretaria Muniãípal de Desenvolvímento
Econômico e lnovação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria çontábil junto a(ao1 Secrálaria Munícipàl deDesenvolvimento Econômico e lnovação de Juazeiro do Nortelàe, conforme especificaçÕes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora.
na forma discriminada no quadro abaixo:

Â1r. l,ar.:,() tr,,tl ; tplti-. ;'.i l;iqi: - ii,.,;ri'i,-- Lill,;;. :..ar; i.ri, ,,.1.,.;'t-,,,,, ..,:,... r, r:1:-, ;\,.,,
!itÍl 1r,,,,,,,,;.;,.,,.,"J /.la) r I ijíli,J (í;r ia,. i i,].,,!.,r. i.ri

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal
01 a serem prestados na assessoria e

contábil ajunto Secretaria deMunicipal
rcoEconôm de Norte/CE

rrlÊS 12 6.000,00

serviços pela
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secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalicitante vencedora,.. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municipátoe.luaieiro do Nàí;.
4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONC9RRÊNCIA,no todo ou em parte, de acordo com.as. condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os iirit"i de 2so/o.à, ór" 

"aiba 
ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.

4'4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuição da'Administragão para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mánutenção do equiiibrio econômico-financeiro inicial docontrato,- na hipótese de sobrevirem *9. imprevisíveis, ou fiávisrveis porém deconsequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execuçao oo ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, rontigrrãndo álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art. d5, tnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3
devendo ser formalizado através de ato administrativo. hvr v'vvv'vv'

CLÁUSULA QUINTA . DA uGÊNcIA CoNTRATUAL
5.1 - O presente.contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n; à.OOolgS.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
9:1 ' As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

ôrsão Unid. Orc. projeto/1ffi
de

16 01 04.1 33903900

CLÁusulA otTAVA - DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA
8.í Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas mão-de-obra especializada,
transportes taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNtCtpAL DE
PREVIDÊNC IA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO
8.2 Í\íanter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as ob rigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço do ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e pad de qualidade
exigidos, com defeito, vícÍo ou má qualidade

^

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE
7.1 'Providencjar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 'Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e , ê*"crção do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularíclades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demanâem da Contratada.

l\v. l-eào !,itil..i:til:,, lr .1./{H 1l];lrllit * i.tt,:-:1.; !1.; ri - r-i:p:' ri;i r-r.1i-altral - .ilr.-'1,:,.,,,,
:' if f :'r^ ".','l'r' I r.r :l ;li.l í íL)Í-rt, l a-iilll, i ::" ili t., :':

1l,i a- - la:l:.' llirl

Elemento
:.138
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8'4 - Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros, decorrente de. sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados. l

8'5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos ehorários estabelecidos.
8'6 ' Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durantea execução dos servíços.
8'7 - Aceitar nas.mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, até 2so/o (iinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/g3 e suas alteraçõesposteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS pRotBtçÕES
9'í - E vedado a CONTRATADA súbco_ntratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉGIMA . Do INADIMPLEMENTo
Í0.1. - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situaçÕes descritas no Art. 78, da Lei e.dOOlgg, e suas demais alterações, ,"iácomunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito,- entiegue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim dé que seja providenciaOã a
regularização no prazo de 05 (cínco) dias úteis.

\0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão doContrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçãj
10'3 - A CONTRATÂDA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
19.?.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração públíca.

CLÁUSULA DÉctMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 ' A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 'Atraso injustificado na execução dos serviçãs, causand-o, consequentemente atraso
Ílos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), catculada sobre o montante total da
contratação.
11: 

-g 
- lnexecução total ou parciar dos serviços, sem prévia justiÍicativa,

? 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da óontratação.
11.3.1 - caso ocorra qualquer uma das situações descritas no
CONTRATANTE fica desobrigada do pagámento da(s) pa
independentemente da multa pela CONTRATADA.

multa correspondente

sub-item anterior, a
rcela(s) restante(s),

neste trato implicará

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA - DA RESctSÃo
12.1 - o não cumprimento das disposições especificadas
automaticamente em quebra de contrato, ensejando rescisão admin prevista nos

, rto i7,i8 - 1ú ani*r * l.ioa,ii sel:t . í,1,-!r: r:;j.i;rl i_;1.ji,.- ji,rit.:íjiít {al
r;1i1; - 1.'.;i1",.1 j t.i,:i.:r.i ; i ; ai,r; li-li'i.t::. i :,, i.tr.,,., l'l'
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77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecídos desde já os Direitos da Administração, comrelação às normas contratuais e as previstas em Leí oú Regulamento dispostas no presentelnstrumento.
12'2 'o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpetaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto'", .ãrm acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante aviso por escríto com 30 (trinta) áias oe antecedência, sem ônus paraambas as partes.

.,,aflft. {Ík.,?fl3.b
ópr ..§Ü0.W.' A,q.i ;8'4.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUALí3'í - Quaisquer alterações que venha, , o.orro na execução dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo. - l

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - DA PUBL|CAÇÃO
14'1 ' Este Contrato deverá ser publicado.por afixaçao em local de costume até o 5. (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15'1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
í6'í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duãs) vias'de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiidicos e legais éfeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de 2022.

Wilson Soares Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Munici pal de Desenvolvimento Econômico e tnovação
co TANTE

LUCENA ASS BILIDADE LTDA
ADA

UNHAS

M

1

Av. Leão 5a ntpair, r'io j.74d - -l$ andar -- l,;gaa lecc. - i_lÊp: í::i.{;4í_}-OU{l
s ! :o . .;l.v t.1.rü. -i r.ia z ti i i-üai rri tl r-i". :. r.i,,. ü
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o MUNICípto oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n; oz.g7À.oaztoool-i4-,ãir"*, do(a) secretariaMunicipal de Esporte e Juventude,.neste ato representada por seu(sua) ordenador(a) deDespesas, o(a) s(a). José Bendimar de_Lima .lunior, iãsidente ã oorúiriãdo(a) nesta cidade,apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro'laão a empresa LUCENA ASSESSORIAEM CoNTABILIDADE LTDA, estabelecida na nua .loié chagas Filho, no 6s - centro - CEp:63'605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ rào o n; 08.2+6. si,ltoool-g2, neste atorepresentada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CpF sob o n" 3g7.466.463-s3,apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, tendo em vistao resultado da Licitação na modalidade coNCoRRÊúcn no 2022.02.it.1, tudo de acordocom as normas geraís da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas econdiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í'1 - Processo de Licitação na modalidade coNConÉer.rcr Ano 2022.02.2L 1, de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidaÃente homologado pelo(a) Sr(a). JoseBendimar de Lima JÚnior, ordenador(a) de Despesas-àa(s) secretariã Municipal de Esporte eJuventude.

CoNTRAT O No 2022.06.09_0007

contrato de prestação de serviços firmado entre oMunícípio de Juazãiro do NortãlCE, áir*e, do(a)
Secretaria Mrlsryl^de Esporte e Juveniud" 

" 
, ãrpr"r"

LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADi LTDA,para o fim que nele se dectara.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2'1 ' O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(aoy sáãieÍaria Municipàl deEsporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no AnexoI do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminadano quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3'1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os reúços no regime de execução indireta.

GLÁUSULA QUARTA . DO PB-E9.9, DAS 
^ 

CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DOREAJUSTAMENTO E DO REEQUTLíEÉIO ECONÔMICO.FíNANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.200,00 (seis mit e duzentos reais),
totalizando o valor de R$ T_4.4OO,OO (setenta e quatro mil e quatrocentos reais).4'2 - Os pagamentos serâo efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencímento, atestados os serviços pela

\-/

Âv. ieài:1i;:nip,:-i.::, rr l,'ir: - io â;tr:llr '- i,arll.r ji*i;: " i. .i,: ;!-1.1, _:-i , .._' ..jr r,r,,rirr1
Íili.l: rV'.,'i.:.ii;üt.(t:'.t.ltr..yt.1l.,i:];t;:.,.,r.irr.,_ri,,,,.ilr

r.ll' iilift,rl.i: , i'i.i;;É:: l:li.r) lt.:'j-ij

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor
01 a serem

junto a
prestados na assessoria
Secretaria Municipal de

e
contábil Esporte

do
MÊS 12 6.200,00 74.400,00

W
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOCS OA CONTRATANTE
7 '1 - Providenciar os pagamentos âevidos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviçospelo s-ervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.7'2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.7'3 - Comunicar à contratada todas e.quaisquer irretularicJades ocorridas na execução docontrato e exigir as devidas provídênclas que demanãem da contratada.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA8'í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,transportes, taxas, 
. 
encargos, impostos e tributos, decorentes do cumprimento dasobrigações assumida:,_ _s9n! quarquer ônus paru o FUNDo MUNrcrpAL DEPREVIDÊNCA soclAl Dos sEivtDoRES DE JUAzEtRo Do NoRTE - pREVtJUNo.

8'2 - Manter as condições de habilitação inícial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo deóta prestação de senriços.
8'3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou emexecução em desacordo com as normas.e legislação'exigid". 

" 
pàdrões de qualidade

exigídos, com defeito, vÍcio ou má qualidade.

secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalícitante vencedora,.. medÍante apãsentação dos'document,os hábeis de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municipátãe luaieiro oo N;;.4'3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar a presente coNCoRRÊNClA,no todo ou em parte, de acordo com.as. condições estabelecioãs nâ iãgistaçao pertínente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os iirii"r de 2so/osem que caiba ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabelecida a ielaçao. qu-e as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuiça-o oa'Aominiltragio para a justa remuneração dosserviços' desde que objetivando a mánutenção do eluiíiurio'""onàrÉo-financeiro iniciar docontrato' na hipótese de sobrevirem ratàs 

-impàvisíveis, 
ou previsíveís porém deconsequências incalculáveis, retardadores ou- irp"áiirà. da execuçad oá ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortu.ito ou frt"'á;;;íncipe, configurando álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art. d5, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3

devendo serformalizado atraves de ato admínístrativo. ' 
rrrv'ev rr' qrrrrssr ,.r ud LEr o'ooo/yJ'

CLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA coNTRATUAL
5'1 ' o presente.contrato terá vigência de lz|aoze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, convindo as p"rtÀ contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso il, oã r"i Federal n. g.666/g3.

CLÁUSULA SEXTA . DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
9:1 ' .As despesas deste contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

ffi

órsão Unid. Orc.
det4 01 04.L22.0003.2. 729

'i;1.; ;;. i'f:;:;iil{,'i: . l:':ir._:; .llli.;,'rli

Proiei
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8'4 - Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros' decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados.

fi;?.;,"T?X[il!H-,,fg:'" 
peta fier execução dos serviços, entresá_ros nos prazos e

8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solícitados pela Administração, durantea execução dos serviços.
8'7 'Aceitar nas mesmas-condições contratuaís, os acrésclmos ou supressÕes que seflzerem necessários, até 25% (iinte e cinco por clnto) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 oâ lei'no g.666/93 e suas alteraçõesposteriores.

CLÁU.SULA NONA - DAS PRO|B|ÇÕES
9'1 - É vedado a CoNTRATADA subco-ntratação dos servíços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do INADIMPLEMENTo
10'1 - o lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas noArt.78, da t-ei g.6'oolg3, e suas demais atterações, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrÍto, entreguediretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada aregularização no ptazo de 05 (cinco) dias úteis.

\02 -.A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo docontrato, sem p§uizo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, agyspensão da prestaçãg do! serviços petâ CoTTRATADA até a sua normalizaçãJ
10'3 'A CoNTRATADA, pela sua inaáimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;

10.?.2 'suspensão temporária do direito de participar de licitação;
'!9.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Adminístração pública.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento cloestabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:11'2' Atraso injustificado na execução dos serviçãs, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total dacontratação.
11:?-' lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
? 19% (dez por cênto), calculada sobre o montante total da óontratação.
11'3'1 - Caso oco-rra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, aCoNTRATANTE rica desobrigad? __do pagámento ã;i;t p"õãr"1r) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA:

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REscISÃo
12'1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de contrato, enóejando iescísão admínistrativa prevista nos art.

*3{} âq*ffi"fl§

\-/
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77 a 79 da Lei Federat 8'666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Admínistração, com
ffil?fiT"Xiiormas 

contratuais e as previstas em r-eiãú Resuraménioãrportas no presente
12'2 'o presente contrato é rescindível aínda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casosàe acerto'", ããr* acordo por iniciativa de uma daspartes' mediante aviso por escrito com 30 ltrintai-ãias de anteceocnãia, sem ônus paraambas as partes.

CLÁUSULA DÉqMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL13'1 'Quaisquer alte.rações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo.

9|4u§_uLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
14'1 - Este Contrato deverá ser publicado.por .ri*.çao em locat de costume até o s" (quinto)dia útildo mês subsequente ao dê sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS ANExoS
15'1 ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela contratada, bem óomo eventuais .orr"rpondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
í6'1 - o Foro competente para dirimir quaisquer dúvídas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiioicos " 
rágáis efeitos.

Juazeíro do Norte/CE, Og de junho de 2022.

§&ffi mm ru#§q1§
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Secretaria Mu

LUCENA ASS

José Bend de Lima Júnior
de DespesasOrdenado aL)

Esporte e Juventude
co TINTE

M ONTABILIDADE LTDA
ADA

TEST NHAS:

1

2
cpF'+-8..t - «74 "wz-62a
cPF fu.e9..7. H. f...: Pi.'.
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CoNTRATO No 2022.06.09

Contrato de prestação de
Município de Juazéiro do
Secretaria Municipal de Segua empresa LUCENA

serviços firmado entre o
Norte/CE, através do(a)

rança Pública e Cidadania e
ASSESSORIA EM

\-,

o MUNICíplo oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopúblico interno, inscrita no cNpJ/MF sob o n:. or.gii.o82l0001-i+iáirr*s do(a) secretariaMunicipal de segurança Pública 
^e cidadania, neste 

^ato représãntaoa por seu(sua)ordenador(a) de 
. 
DesPesas, o(a) s(a). sirvià-'paura soares Rodrigues, residente edomiciliado(a) nesta- 9i9g9", apànas denominado oã courRATANTE, e de outro rado aempresa LUGENA ASSESSORIA EM coNTABtuónoe LTDA, estabetecida na Rua Joséchagas Filho, no 65 - centro - cEP: 63.605-00o - Fiquet carneiro/cE, inscrita no cNpJ sobo n" 08'246'321/0001-82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito noCPF sob o n" 387.466'463-53, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar opresente contrato, tendo em vista o resultado da Licitafá;; il;;.j;áà coNgoRRÊrvcrnno 2022'02'21 '1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no g.666/93, e suas alteraçõesposteriores, mediante cláusulas e condiçÕes segui-ntes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1'í ' Processo de Licitação na modalidade coNConnerucr A no 2022.02.2L 1, de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). SílvíaPaula soares Rodrigues, ordenador(a) de oá.pãsas da(s) secretaria Municipal deSegurança Pública e Cidadania.

CONTABILIDADE LTDA, para o fim que nele se declara

Valor Mensal

144.000,00

\-/

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 - O presente tnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil.lunto a(ao) éàãi"t"ri. Municipal desegurança PÚblica e Cidadania de Juazeiro do Norte/cE, .ontorr" especificaçõesconstantes no Anexo I do Edital convocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora,na forma discriminada no quadro abaixo: ' I

Unid

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIÇOS
3'1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serv-iços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA DO PREçO,
ILIBRIO E

DAS COND rçÕES DE PAGAMENTO DOREAJUSTAMENTO E DO REEQU CONÔMt CO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mit reais ), totalizando ovalor de R$ í44.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corren te, mediante chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencimento,

,-, .:l;1,,; 1;i1-; ri-1 j ,:,,.i:l

.;'.i.,' .,,, r,,".,..]1.,. -,1, rr .il ; :, ... . ..i1,

Item Especificação Qtde.
2

Valor 'otal

a serem naServiços prestados assessoria CONSUe
contábil Secretaajunto na deMunicipal PúSegurança
e nta do

lvtÊs 12 12.000,00

atestados os servíços



p m ffi rffi ãr*.§ ffi& . #,frffiü§ -y#-ffi* 
s ffi#

fl ffi pJ ; ffi p. S pd$" #**ãrr 66& â _ âq,
tdmlf

\-/

secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela

iq:il,:'".rf!:"S,T,-?.#:flilffi';:T:i:ilf"'Jf*,entos hábeis de cobranç" i,nio a
4'3 - A Prefeitura Municipal ."'tãtãrr. no direito de cancerar a presente coNCoRRÊNCrA,no todo ou em parte, de acordo com.as. condições estabelecioã, ,ã iãgistaçao pertinente,asslm como reduzir ou aumentar respeitaoos oi iim-it"J o" 2s% sem que caiba ao contratadoo direito de reclamação ou inOenizãfao.
4'4 - Poderá ser réstabelecida ã ieaçao que as partes pactuaram iniciarmente entre osencargos do contratado e a retribuiça'o oa'ÀoÃinilü"gão para a justa remuneração dosserviços' desde que objetivando a mánutengão do equiúurio'".àno,riilolnanceiro iniciar docontrato' na hipótese de sobrevirem f"G lililvisíveis, ou previsíveis porém deconsequências incalcutáveis, retardad.ore. oú iÃpéái[;!r da execufaJoã'aiustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortu.ito ou ]"ió'ãã"õrtíncipe, configurando área econômicaextraordinária e extracontratuat, nos termos oo nrt. ds, lnciso ll, alinea ,,d,, da Lei g.666/g3devendo ser formarizado através de ato administratúo.-' 'rrr'rürr rr' alrÍtea '(

CLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA coNTRATUAL5'í ' o presente.contrato terá viicncia d; í, iaol"i meses, a contar da data de suaassinatura' podendo ser prorrogaool conyllo as p"rÀ contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso it, o-ã-t-"i Federal n. g.666/g3.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS6'í ' As despesas deste contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 
-'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕCS OE CONTRATANTE
7 '1 ' Providenciar os pagamentos àevidos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestado, o, ,"."birentos dos servíçospelo servidor responsável peto acompanhamento e fiscalização dos serviços.7'2 - Fiscalizar e acompan'har a execução.dos serviços, e a execução do contrato.7'3 - comunicar à contratada todas e.quaisquer irregularidades ocorriáas na execução docontrato e exigir as devidas providências que oemanãem oa contratàoà.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOCS OE CONTRATADA8'1 ' Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especiatizada,transportes, taxas, 
. 
encargos, impostos e tributos, decorrentes do- cumprimento dasobrigações assumida:,_ _r9!- qrlql:1_011.'-pãr, o FUND. MUNrcrpAL DEPREVIDÊNC|A soclAl Dos sEÉvtDbRES DE JUÃzErRo Do NoRTE - pREVTJUN'.8'2 ' Manter as condiçÕes de habilitação iniciãlLÁ'"orpatibilidade com as obrigaçõesassumidas durante todo o processo oeóta prestãçao de serviço;.----- 

-

8'3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou emexecução ent desacordo com as normas.e legislação exigidas e padrÕes de qualidadeexígidos, com defeito, vício ou má qualidade.

\-,

u, :.tf iy'.1E -. 1ú;lliiiirt.-- i.,i;i]l-,;):ir::;t '': ! l.:.:".'',i. .l . , ..,..-, .,i i .) ,:, i,l:.;$-',;lrrrli - i:i,1,,.., r';r;
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órrsão Unid. Orc.
15 01 L22

1..:*c S"trr1:;il

)espesa
3390: r00



prutr#:Hã? qr eA . mm,1 ftff :ffi sffi {,r} r
ilffitrJ: ffip,#14.*#3,yâ;*#â-â4 ffi*i§ffffi5

Folha t{,

8'4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dÍretamente à Administração ou a
l"r§r"",§l3".tT::ltt,1ffi:' 

culpa o' oáro n" 
-execuçao 

dos serviços, incruindo seus

fi;?r;6|""Tlijfl,,,lfl:r" peta fiel execução dos serviços, entresá_tos nos prazos e
8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durantea execução dos serviços.
8'7 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, até zsoto liinte 9 ;údõr cento) do vator inicial atualizado docontrato' na forma do art. 65, parágrafos 1o e-ú da Lei no gãóá)93 e suas arteraçõesposteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS enoletçÕes
9'1 - E vedado a coNTRArnoÀlúu"ontralação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da coNTRÁTAúiÉ. - ''yve' i'q'!vrq'! L',

clÁusuu oÉcrnrtl - Do INADIMpLEMENTo
í0;1 - o lnadinrple-mento.das obrigaçôes previstas no presente contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas-noArt. 7g, da Lei a.ooolgs, á .*r'Jàrais alterações, serácomunicado pela parte prejudicada à outra,- Ããiánt" notinàçro 

-por 
escríto, entreguediretamente ou por via postai, com aviso de recebirnento, a fim de que seja providenciada aregularização no pr?zo de 05 (cinco) dias úteis.tv'z 'A nao reqularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão docontrato, sern irejuízo de ;riâ sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da prestação dos serviços petã coTtRATADA ate a sua normalizaçaoí0'3 'A CoNTRATA-DA, pela sua inaáimplência nà cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratuar, estará sujeita às seguint". .rnçáãr,

í0.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de ricitação;
19.1.q - impedimento de contratar com a nominÉiãiaã;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à coNTRATANiÉ 

" 
titrro de mutta pelo não cumprimento doestabelecido no presente cóntrato, ocorrendo as seguintes situaçôes:11'2 'Atraso injtrstificado na execrg?,o.99r r"riç-*, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a szo ltrcs por cênto), calculada rooiã-o montante total dacontratação. \ r-

11'3'lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondentea 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante toial da contratação.11'3'1 ' caso oco-rra qualguer uma d.as situaçàÀs descritas 'no 
sub-item anterior, aCoNTRATANTE fica 'desobrigao.?.__09_ 

prg.."nto «ra(s) prr.àrrtrl restante(s),independentemente da multa pela-COUfRATADA:

V

\./

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O não cumprimento cjas dísposições especiÍicadas neste Contrato ímplícarámaticarnente em quebra de Contrato, ensejando rescisão admin art

, Ítü ,i;'ílil - 1...i *,irj;l - i.lri;,:

auto

lian rc: i,,.

istrativa prevísta n

- r-,::it. Li.:.(.:.iit.ll,,; -- r;:'i_.:,;i.,lj r:;i^, : ;-,i i.',{-r- - i::r,;-,..
:f i:,. 
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77 a 7g da Lei Federar g.666/93. reconhecidos desde já os

ffilirl1"Hiormas 
contratuais 

" 
àrlr"ristas em ieiã, n"g

Direitos da Administração, com
ulamento dispostas no presente

12'2 'o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de quarquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, ,ot .á.ár de acerto'", ããrm acordo por iniciativa de uma daspartes' mediante aviso por escrito com 30 (trintaj-oia, oe ánúJficn"ir, sem ônus paraambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

L';1,;rfl?::#:rfjfrações 
quavenhar, *oi,íÀã 

"r".rção 
dos serviços serão eretuadas

cLÁusuLA DÉctMA euARTA _ DA puBLtcAçÃo

l*H::.i3::ffi:""ffsi3ff'.:'.'#Xt"ri:[,fl*ão em rocar de costume até o 5"(quinto)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15'1 - lntegram o presente contrato todas rt óàç", que.formaram o procedimento ricitatório, aproposta apresentada pela contratada, bem à#;"i,;;tuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA . Do FoRo
16.1 'o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CÉ.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o merro 
", 02 (duàs) ,i".'0" iguat teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus;uiioicol ;Êg"t efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de 2022.

\./ Silvia Paula Soares Rodrigues
Ordenado a) de Despesas

Secretaria Municipat rança Pública e Cidadania
TANTE

LUCENA
T

CONTABILIDADE LTDA
TADA

TE UNHAS

1

2
cPF ilk,{7?, eo? e2
cPF íw_ a?.Z..nz..;4'
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CoNTRAT O No 2022.06.09-0009

U

c-ontrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Nortê/cE, através áo1a)
secretaria Municipal de Desenvolvimento sociar e
Trabarho e a empresa LUCENA ASSESSORTA EM
CONTABTLTDADE LTDA, para o fim que nete se dectara.

o MUNICíplo oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.0g2t00c1-14, alravés do(a) secretariaMunicipal de Desenvotvimento Social e Trabalho, neste ato representada por seu(sua)orclenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de Sbusa Lima,'residenie edomiciliado(a);resta 9Ld"d", apenas denominado de CONTRATANTÉ, e de outro lado aempresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, estabetecida na Rua José
Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiio/CE, inscrita no CNpJ sob
o n" 08.246'32110001-82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no
CPF sob o n" 387.466.463-53, apenas denominada de CoNrinrnon, resolvem fÍrmar opresente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade CONCóRRÉúõfn
no 2022.02'21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes
posteriores, mediante cláusulas e condições seguíntes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 ' Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCI A no 2022.02.2L 1 , de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenador(a) de Despesas da(s) Secietaria' Municipal'de
Desenvolvimento Social e Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) SecreÍaria Municipãl de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CÊ, 

'conforme 
especificaçÕes

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
na forma discriminada no quadro abaixo:

Item EspeclÍicação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(12 meses)

01 Serviços a serem prestados na asseisoriã-E-iõnsultorie
contábil junto a Secretaria Municipal de Desênvolvimentc
Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE

ttaÊs 12 15.300,00 183.600,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREçO, DAS ^ CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ í5.3OO,OO (quinze mil e trezentos reais),
totalizando o valor de R$ 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

§i:. i,eio Sarttprai, r:í' X7'rilJ - 1ú rriiJHr'-. l-;Çlr.i i:*;,,: {.i!r: L,jj ,Jí_r{j-|íjij - _trr,j;Éi1,a: ij,., l,tÍ-: ,i, L - i::rt-i:,.1;'.itii] .:; I 'l!-
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secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalicitante vencedora,.. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municípal de Juaieiro do Nortà.
4'3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,no todo ou em parte, de acordo com.as. condições estabelecidas na legislação pertinente,assim como reduzir o_u aumentar respeitados os iirit"i d; r;r; ;;, qi"-."ioa ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram ínicÍalmente entre osencargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mànutenção do equiúbrio'econômico-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou fiãvisiveis por", à"consequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, contiguándo álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. dS, lnciso ll, atinea ,,d', da Lei g.666/g3
devendo ser formalizado através de ato administrativo. Lvr v'vvv'vv'

CLÁUSULA QUINTA . DA uGÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 tnciso il, da Lei Federal n; à.ooolss.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
9:í - As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES OI CONTRATANTE
7.1 ' Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo lervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a êxecução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades oóorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÕES OA CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDo MUNlclpAL DE
PREVIDÊNclA soclAl Dos sEivrDoRES DE JUAZEIRo Do NoRTE - pREVtJUNo.
8.2 'Manter as condições de habilitação inicial em compatibÍlidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - RefazeÍ ou adequar às suas expensas, todo e qualqúer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

, rii 114[i - 1o anr],,:r -. Laqca Sec; Ci*P; ít_i.ü.ill-il{"!.] " .;r.:::tL:i,.;::, ri,: l;l{-r,/[i:
Siti-. : v.rrl w. I I i ; ;e i rúi:ilno!-i_t. Lq:1. lj(l !i. I l :
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8'4 - Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros, decorrente de. sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluíndo seusprepostos e subcontratados.
8'5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos ehorários estabelecidos.
8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminístração, durantea execução dos serviços.
8'7' Aceitar nas.mesmas condíções contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, até 2s% $inte e cincó óãr cento) do valor inÍcial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no g.666/g3 e suas alteraçõesposteriores.

:

cLÁusULA NoNA - DAS pRotBtçÕES
9'1 - É vedado a CoNTRATADA t,io.ãt'trrtrção dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA DÉctMA . Do INADIMPLEMENTo
í0'1 - o lnadimplemento.das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas hoArt. 78, da tei g.doolg3, e suas dámaís alteraçÕes, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação for escrito, entreguediretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada are_gularização no prazo de 0S (cinco) dias úteis.
1!'2 'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte psudicada, a rescisão doContrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da presllação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçãJ
10'3 - A CoNTRATâDA, pela sua inaàimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - aàvertência;
19.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
10.3-4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . DAS PENALTDADES
't1'1 ' A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento doestabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:
11.2 'Atraso injustificado na execução dos serviç-os, causand-o, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
íí:l .lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
? 10% (dez por cento), calculada sobre o montante toial da óontratação.
11.3-1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, aCoNTRATANTE fica desobrigad? __d9 pagamento da(s) parcela(s) restànte1s;,
independentemente da mutta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA REScISÃo
12.1 o não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará
automatí,camente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista

Âv. l-;rai' i:itt-r'ipi:ii.;, rir' l.;"-lii .. l.) :.;;'riiú:r
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77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde já os Direítos da Administração, comrelação às normas contratuais e as previstas em Lei oú Regulamento ãispostas no presentelnstrumento.
12'2 - o presente contrato e rescíndível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto 

", "ãrm acordo por iniciativa de uma daspartes' mediante aviso por escrito com 30 (trinta) àias oe antecedência, sem ônus paraambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL
13'í..- Quaisquer alterações que venha, , o.orrá nã ãr".rção dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo. l

cLÁusuLA DÉctMA euARTA - DA puBLtcAçÃo
14'1 'Este Contrato deverá ser publicado.por 

"nrrçao 
em local de costume até o s. (quinto)dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15'1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem àomo eventuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . Do FoRo
Í6'í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeíro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de iguat teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iuiioicos e bgãis efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de 2

Josi Pereira de So Lima
enador(a) de

Secretaria Mun icipal de Desenvolvimento Socia! e Trabalho

LUCENA ASS NTABILIDADE LTDA
ADA

TE HAS

1

2
CPF
CPF
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GoNTRATO No 2022.06.09-001 0

contrato de prestação de serviços firmado entre o
MunicípÍo de Juazeiro do Nortê/cE, através do(a)
secretaria Municipar de Meio Ambiente e serviçós
Púbricos e a empresa LUCENA ASSESSORTA Êrr,r
CONTABTLTDADE LTDA, para o fim que nere se decrara.

o MUNICípto oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.g74.0g2looo 1-1i, atraves do(a) secretariaMunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, neste ato representada por seu(sua)Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, residente e domiciliado(a)
l9t11gidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENAASSESSORIA EM CONTABILTDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 -Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n" 0g.246. 321|OOO1-
9?t !91t9-ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CpF sob o no387'466.463-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade COruCônáe[iõf,q À;2022.02.21.1, tudo de acordo com as normas geiais da Lei no 8.666/g3, e suas alteraçõesposteriores, mediante cláusulas e condiçôes segúintes.

\-/

GLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CoNCoRRÊNCl A no 2022.02.2L 1 , de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diojodos Santos Machado,. Ordenador(a) de Despesas da(s) Secretaria Municipal cle Meio
Ambiente e Serviços públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2'1 ' O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto ã(ao) Secretaria Municipal de'Meio
Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencédora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

Item Especificação

01 Serviços a serem na assessoria e
contábil junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Públicos ro do

Unid, Qtde. Valor Mensal Valor Total
(í2 meses)

nltÊs 12 8.500,00 102.000,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de-execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS - CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4-1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 8.500,00 (oito mi! e quinhentos reais),
totalizando o valor de R$ í02.000,00 (cento e dois mil reais). 

'

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

.fr.r.;, LE.it li.rt:ii:ilí,:,. i'r l../À:ii -. : í, :t,iiiii - iJri:;:,: iltiil . l-.tiilali ;:,orr-r.,i ij .- ri;.i,.," -r-, ii.. , i,,..,it,:l íiilj r.l.t.!),
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secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado petalícitante vencedora,.. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municiparde Juazeiro do N;íà.4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente coNCoRRÊNclA,no todo ou em parte, de acordo com.as. condições estabeleciaas nà iãgislaçao pertinente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os iirii". de 25%sem que caiba ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabelecida a relaçao qu-e.as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuiçaô oa'Adminiltr1gão para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mánutenção do equiiíbrio'economico-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem f"1;. i;pêvisíveis, ou prevísíveís porém deconsequências incalculáveís, retardadores ou- impeái[ivos da execufao oá ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortu.ito ou fato'dã piincipe, .onliwràroo álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos oo nrt. ds, lnciso ll, alínea ,'d,, da Lei g.666/g3

devendo serformarizado atraves de ato administrativo. ' r.vÍvv 'r' qrrrr=cr \r ud Let o'ooo/vó'

cúUSULA QUINTA. DA ucÊNcle GoNTRATUAL5'í - o presente.contrato terá vigência de 12-(diazel meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogadol convindo as jartãs contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termol do Art. 57 lnciso it, oá t-ei Federat n" g.666/g3.

CLÁUSULA SEXTA . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6'1 ' As despesas deste contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA sÉTIMA . DAS oBRIGAÇoes oe coNTRATANTE7'1 'Providenciar.oslcagamentos âevídos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviçospelo 
lervidor responsávet pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.7'2'Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.7'3 - comunicar à contratada todas e.quaisquer irretularidades ocorriJas na execução docontrato e exigir as devidas providências que demanãem da contratada.

GLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçOCS OE CONTRATADA
8'1 ' Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,transportes, taxas, 

. 
encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprímento dasobrigações assumida:,_ _s9m au.g]oygr onus 

-lrr" 
o FUNDO MUNlctpAL DEPREUDÊNC|A soclAl Dos sEivtDbRES DE JUÀzErRo Do NoRTE - pREVTJUN..

8'2 'Manter as condições de habilitação inícial 
"À 

.orpatibilidade com as obrigaçõesassumidas durante todo o processo oeãta prestação de serviços.
8'3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquLr serviço executado ou emexecução em desacordo com as normas.e legislação'exigidr, 

" pàdrÕes de qualidadeexigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

antl,:r - Lar;r:; lii:i;: i-[i] i'l Lr4i]-OíJf, - .,ri:r;r:jl.r: r.it l.l i.Ql;,-1;, ';q-1,:rtÍ:.: ;.,..,.;. , ;..1 :i.., ur :!lct-I,-1.Í_;..rlltr. i.
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Av. L*ão Sarlpaio, rro 1748 - iú
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8'4 - Responsabitizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
l?5r".,§L:"ri[::lfr,1"d:' 'úrpà 

ou doto n, 
"r".rçao dos sãrviços, incruindo seus

f,;?.;,"T:rrHij*,,,1=g:r" 
peta fiet execução dos serviços, entresá_tos nos prazos e

!!;3,:Êli:::t",rresclarecimentos 
que forem soticitados peta Administração, durante

8'7 - Aceitar nas mesTgs-gondições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, até. zsy, tii-nte e cinóo óãrãnto) do vatoi-inlciat atuatizado docontrato' na forma do art.65, parágrafos 10 e'20 oã I-ui'no e.oó0193'e suas alteraçõesposteriores.

clÁusurA NoNA - DAs pnoretÇÕes
9'1 - E vedado a coNTRArnoÀlü0"g1[laeao dos serviços, parciar ou totar, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da corurnÁinúiÉ.

cLÁusuLa oÉcrnltl - Do INADIMpLEMENTo
10'1 - o lnadimple-mento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas-noArt .78, da Lãi g.ooolgg, 

" 
,*, Jàíais alteraçÕes, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, ,ãoiànt" nótinrrçao p"or escrito, entreguediretamente ou por via postai, com aviso oe receuúento, a fim de que seja providenciada aregularização no ptazo de 0S (cínco) dias úteis.

1o'2 - A não regularizaçao pooera ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão docontrato' sem preju izo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da prestação dos serviços petã córurRATÀDA ate a iúa noinatizaçaoí0'3 - A CoNTRATADA, pela sua inaáimplênci" nà .rrprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratual, estará sujeita às seguint", ."nçãár,
í0.3.1 - advertência;
10.3.2 'suspensão temporária do direito de participar de ricitação;
19.9.q - impedimento de contratar com a nOministiaiaã;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar o, cóntiatar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉSMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE, titrro de multa pelo não cumprimento doestabelecido no presente cóntrato, ocorrendo as seguintes situações:11'2 'Atraso injustificado na execr!?.o.99r ."*içãr, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a áoz ltres por cànio), calculada sobre b montante total dacontratação, \ F !'Y'/' vs'vt'rquq üvL'rE I

1í'3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondentea 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante toial cla contratação.11'3'1 - caso oco-rra qualquer uma d.as situaçães descritas no sub-item anterior, a..NTRATANTE fica 'desobrigad?.__09_ 
p"gr;ánto da(s) prõàatrl restante(s),independentemente da multa peta-COTTRATADA:

coil$$ooe
l{o

# ru#$ft.§"tr

1,,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
12.1 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicaráautomaticamente em quebra de Contrato, ensejand o rescisão administrativa nos art.

A',,. i-i:ãl S;m1,r.:ll to il'4ii .. j! * l ;uc; L::,.:;; f i:i,: rl i:rit-ili)ü -" i (jr':l
end,*i- ffi
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
124 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) días de antecedência, sem Onus pãia
ambas as'partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
í3.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DECTMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Eôte Côntrato deverá ser publicado por artxaçao em local de costume até o 5" (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA . DoS ANExoS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas enire
as partes.

cúUSULA DÉcIMA SExTA . Do FoRo
í6.í - O Foro competente para dír'imir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duãs) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiiOicos e legais éfeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de

l)
dos Sa Machado

( Despesas
Secretaria Municipa de Ambiente e Seruiços Públicos

LUCENA ASS BILIDADE LTDA

UNHAS:

1

2 *!êM§jb#;f.ry
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CoNTRAT O No 2022.06.09-001 1

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
para o fim que nele se declara.

o MuNtcíplo oe JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
pÚblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082t0001-14, atraveé Oola; Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria, neste ato representada por seu(sua) Oràenado(a) de
Qespesas, o(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e domiciliado(a)'nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 1ÚCgrun
ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Fitho, no 65 -Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n' ó8.246. g21tooo1-
82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CpF sob o no
387.466.463-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊi{CIA no
2022.02.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2022.02.21.í, de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). paulo
César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas da(s) Secretaria Municipal'de iurismo e
Romaria.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal de
Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada
no quadro abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(12 meses).

01 a serem prestados na assessoria e
contábil junto a Secretaria Municipal de Turismo e

Norte/CE
MÊS 12 6.000,00 72.000,00

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS 
^ 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUTLíBRIO ECONÔMICO.FiNANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais), totalizando o
valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mi! reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

pa i,), i"io 17"i§ i c e nLler -. i.ãqt; f 6i;1 CrP: *-l. u4t;-ilij,J .-. 'l lii.'a;r ' ll: i...loit;r;ri,.i-. - i r.,:',- :.'i:. r i i , j,
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Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelecidas na Iegislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevírem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ucÊNcle coNTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAÇÕes on coNTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou índiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO.
8.2 - Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8,3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

\-/
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Orsão Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
L2 01 04.L22.0003.2.LL3 33903900
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8.4 - Responsabílizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, induíndo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horários estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 'Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vtnte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/g3 e suas alterações
posteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAS PRO|BTçÕES
9.1 - E vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorizaçáo da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das Situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja provídenciadã a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério cla parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem p§uizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensâo da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 'A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Cóntrato, ocorrendo as seguintes situaçÕes:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o.montante total da
contrataçâo.
í1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 1Ao/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.í - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12.1 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
124 'O presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto'em comum acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante avíso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Onus pàia
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1..- Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante .Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
14-1 'Este Contrato deverá ser publicado por aiixaçao em local de costume até o 5. (quinto)
dia útildo úês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA . Do FoRo
í6.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finat, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duãs) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiiOicos e legais éfeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de 2022.

Paulo Andrelino
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria
co TANTE

LUCENA ASSES CONTABILIDADE LTDA
TADA

TE UNHAS

\-,

1

2
cpr?6t:{lk,,ws :q
ópr ffi..a.*F..üà..:-Qà

.:\1 . LeâC San;u;lii., riÇ 174Ê

1.;ii;',,,",;,;',rr:.-li1 i íCi t-ijii:rili;,-i i . ili ^,-; -; I l.



I

c0il,§§Â008

tufielf
ESTA§* ffi* *HAMA

pRHr.ffi§TA.§mÂ A4U$ü§eIp&r Sffi 3[JAU§]m"ffi ffiü ru$ffi,T"ffi

üffi FJ : ü?,*'P4"ffiffi ã/#e§â- Í4

CoNTRATO No 2022.06.09-001 2

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)
Secretaria Municipal de Administração e a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTAB]LIDADE LTDA,
para o fim que nele se declara.

o MUNTCíplo oe JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no ÇNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-14, atraves do(a) Secretaria
Municipal de Administração, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de
Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA ASSESSORIA
EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEP:
63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n' 08.246.32110001-82, neste ato
representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o n' 387.466.463-53,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no 2022.02.21.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e
condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A nu 2022.02.21.1, de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas da(s) Secretaria Municipal de
Administração.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal de
Administração de Juazeiro do Nofte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Valor Mensal
Valor Total
(12 meses)

Serviços a serem prestados na assessoria e consultorial
contábil junto a Secretaria Municipal de Administração dN
Juazeiro do Norte/CE I

uÊs 8.500,00 102.000,00

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREÇO, DAS 
^ 

CONDIçÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais),
totalizando o valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente. mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela
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Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado
o direito de reclamação ou indenização.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNC|A CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA sÉTtMA - DAS oBRtcAçÓes ol coNTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demandem cla Contratada.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRIGAçÕeS On CONTRATADA
8.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNICIPAL DE
PREUDÊNCH SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO.
8.2 - Manter as condiçÕes de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em

execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade

exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
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8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seus
prepostos e subcontratados.
8.5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos e
horá rios estabelecidos.
8.6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante
a execução dos serviços.
8.7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos on supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CLÁUSULA NoNA. DAS PRoIBIÇÔES
9.1 - E vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA - Do INADTMPLEMENTo
í0.1 - O Inadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem p§uízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
a 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
1í.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃo
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com
relação às normas contratuais e as previstas em Lei oú Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12.2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciaiiva de uma áas
partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
cLÁusuLA DÉctMA euARTA - DA puBLtcAçÃo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em loca! de costume até o 5" (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS ANExoS
15.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
í6.Í - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 09 de junho de 2022.

Francisco Hélio Alves da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Mun icipal de Admin istração
NTE

LUCENA AS EM NTABILIDADE LTDA
ADA
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coNTR AT O No 2022.06. O9-OO1 3

C.ontrato de prestação de servíços firmado entre oMunicípio de Juazeiro do NortêlcE, atràves àãfrl
?:.::Fll tíunicipat de Cuttura e a empresa LUCENA

âi.,lHJn.ã[ 
.o*rABrLrDADE LrbA, f,iã íri,

o MUNTCípto oe JUAZETRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídíca de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ,; oz-gii.oeuoool-ii,ãiraves do(a) secretariaMunicipal de cuttura, neste ato represenrada por seu(sua).ordenàJ"«àl de Despesas, o(a)s(a)' vanderlúcio Lopes Pereira, residente e domicíliadotal néàia cidade, apenasdenominado de CoNTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA ASSESSoRIA EMCoNTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua Josã Chagas Filho, no 6s - centro - cEp:63'605-000 - Piquet carneiro/cE, inscrita no CNPJ sob o-n' oa.zq6.szitoool-g2, neste atorepresentada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CpF sob o n. 3g7.466.463-s3,apenas denominada de CONTRATADA, resolvem tirmàr o presente contrato, tendo em vistao resultado da Licitação na modalidade coNcoRRÉúcrn n, zozz.ói.il.l,tudo de acordocom as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas econdiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
í'1 - Processo de Licitação na modalidade coNConner.rcr A no 2022.02.2L 1, de acordo como § 2o' do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, à"riorr"nte tromotogado pelo(a) S(a).vanderlúcio Lopes Pereira, ordenador(a) de oespárã. UGié;;;iJiá"üüri"ipat de cultura.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2'1 ' O presente tnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil lunto a(ao) éàóiãt"ri, Municipat decultura de Juazeiro do Norte/cE, conforr" 

"rp".iiúãio"r constantes no Anexo I do Editalconvocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadroabaixo:

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3'1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serv-iços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO, DOREAJUSTAMENTO E DO REEQUILíEÉIO ECONÔMICO.ríI.rNruCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 6.500,00 (seis miL e quinhentos reais),totalizando o valor de R$ ZB.OOO,OO (setenta e oito mil reais).'
4'2 - Os pagamentos serão efetuad.os mensalmente, em moeda corrente, medíante chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelaSecretaría/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
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Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Total
12a seremServiços naprestados eassessoria CONSU

contábil Secretariaajunto de cMunicipal u deItura
do

tttÊS 12 6.500,00 78.000,00
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licitante vencedora,. mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da Prefeitura Municipal de Juaáeiro do Norte.
4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,no todo ou em parte, de acordo com.as condiçÕes estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir o_u aumentar respeitados os limites o" zs|" sãm qre-"aioa ao Contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabelecida a lehção que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuição da'Administração para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mànutenção do equiiíbrio'econôáico-financeiro inicial docontrato,- na hipótese de sobrevirem tatos imprevisíveis, ou fiàvisiveis porém à"consequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execuçao Oo ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, .onligrrãndo álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art. d5, lnciso lt, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3,
deverrdo ser formalizado através de ato administrativo. 

rr' 5r!rrvu

cúusul.A QUINTA. DA ucÊNcta coNTRATUAL
5.í ' O presente.contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso il, da Lei Federal n; à.OOolgg.

cLÁusuLA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9:1 ' As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

â

órsão Unid. Orc. Proieto/Ativir Elemento13iot 13.122.0003.2.1 19 3390390(

\-,

v

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES OI CONTRATANTE
7.1 ' Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo lervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a êxecução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e.quaisquer irregularidades oóorridas na execução do
contrato e exígir as devidas providências que demanãem da contratada.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRtGAÇÕes oe CoNTRATADA
8.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus
PREVIDÊNCA SOCIAL DOS SEdVIDÓRES DE J

para o FUNDO MUNIC|PAL DE

8.2
UAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO

Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualid ade

:i i i : l','.^l l', ; 1.,.,,tili i-iiíi,i;i l.:ti'jÍ. t,.l .,1,,,r r' i-.i

t:ri,r11',1.r;;ir-r ::::' 't //4::, - 'j i; llril,ri - i.,::.:t.:r ::r:a.., {.!-. i): it ::r i,l,iit.i



mrssÂoos

HST&ffi* ** rrgru.e
füf,

P ffi r r tr 3; ? ilr ft &, ps si ru tr tr ã p& 
i, . ;rb r: .3 {i Âtr ffi s fl{.ffi * # rd # §a"§ r'

{l*ü ts3 : *?-" # ;rri,. qi;i i: I .**# 3. _ 3-"r§

8'4 - Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros, decorrente de. sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados.
8'5 - Responsabilízar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-los nos prazos ehorários estabelecidos.
8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminístração, durantea execução dos serviços.
8'7 ' Aceitar nas.mesmas-condições contratuais, os acréscímos ou supressÕes que sefizerem necessários, ate. zs% 1iint" 9 .ú.o pãr cento) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no g-oáolg3 e suas atteraçõesposteriores.

cLÁu.suLA NONA - DAS PROtBtÇoES
9'1 - E vedado a CoNTRATADA suocontralação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA DÉGIMA . Do INADIMPLEMENTo
10'1. - o lnadimplemento.das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas noArt.78, da t-ei a.o'oolg3, e suasdãmais alteraçÕes, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, mediante no_tificação for escrito, entreguediretamente ou por via postat, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada are^gularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

\0'2 '.4 não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão docontrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da presjaçã9 dos serviços petá cotrttRATADA até a sua nármatização10'3 - A CoNTRATADA, pela sua inaáimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançõás:
í0.3.1 - advertência;

l0-1:.2 - suspensão temporária do direito de participar de lícitação;
'!9.3.3 - impedimento de contratar com a Administiaiaã;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a tituro de multa pelo não cumprimento doestabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11'2 'Atraso injustificado na execuqg o9s serviçãs, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a 3o/o (três por cânto), calculada sobre o montante total dacontratação.
íí:1^.lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
1 19% (dez por cento), calcurada sobre o montante toial da áontrataçao.11'3'í ' caso oco-rra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, aCoNTRATANTE figa desobrigad?.__d9_ pagamento da(s) parcela(s) restante(s)independentemente da multa pela CONTRATADA: ---\-/ rvetqrrte\e/,' 

W
cLÁusuLA DÉctMA sEGUNDA - DA REScrsÃo W12'1 - o não cumprimento das dísposições especificadas neste Contrato impiicaráautomaticamente em quebra de Contrato, enóejando iescisão administrativa prevista nos art.

v
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com

ffiIl|ffi:normas 
contratuais e as previstas em Lei oú negutaménio orportas no presente

12'2 'o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto 
", .ãrm acordo por inicÍativa de uma daspartes, mediante aviso por escrito com 30 (trintal áias oe antecedência, sem ônus paraambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUALí3'í - Quaisquer alterações que venha, 
" 

o.orr"inã 
"*""rção 

dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo.
gf4us_uLA DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAÇÃO
14'1 'Este contrato deverá ser publicado.porcn*rlao em local de costume até o 5. (quinto)dia útildo mês'subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS ANEXOS
15'1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela contratada, bem coáo eventuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
í6'í - o Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, compteta e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiioicos e bgãis efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, Og de junho de 2022

LUCENA

Lopes Pereira
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria ipal de Cultura
TANTE

CONTABILIDADE LTDA
NT DA

TES UNHAS

2 "o, 
?8t{ &+k Jq -a,o

õ+ §p?êphq!a;?t'
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Fdhatl' '4{ffiCoNTRATO No 2022.06.09-001 4

\-,

contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/cE, através do(a)
s9gr9t_a!a Municipar de Educação e a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABTLTDADE LTDA, para o fim
que nele se declara.

o MUNIcípto oe JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082t0}01-1i, atraveá Oo(a) Secretarú
Municipal de Educação, neste ato.representada por seu(sua) Oidenador(a) de Despesas,
o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, iesídente e domiciliado(a)'nesta iidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA ASSESSORIA
EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEp:
63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n; 08.246.52'ttOOot-g2, neste ato
representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o n. 3g7.466.463-53,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista
o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNC|A no 2022.02.21.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas e
condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2022.02.21.1 , de acordo como § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de Despesas da(s) §ecretaria ilAirnicifál
de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1 'O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) SecreÍaria Municipãl de
Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçOes constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedóra, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(12 meses)

01 Serviços a serem prestados na assessoria e consr.rltol,la
contábil junto a Secretaria Municipal de Educação de
Juazeiro do Norte/CE

urÊs 12 26.200,00 314.400,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime dáexecução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO, DAS 
^ CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO

REAJUSTAMENTO E DO REEQUTLíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentos
reais), totalizando o valor de R$ 314.4OO,OO (trezentos e quatorze mil e quatrocentos
reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque

\
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nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelasecretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desàe qrã nao haja Íato impeditivo provocado pelalicitante vencedora,. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da PrefeÍtura Municipar de Juaieiro do Nort .

4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,no todo ou em parte, de acordo com.as condições estabelecidas na legislação pertinente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os iimites d; 25r;;;Ã qr"i"ioa ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 - Poderá ser restabetecida a ?elação que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mánutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem t*9r imprevisíveis, ou fiãvisiveis porém à"consequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execução Oo alustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, .onfigrrrndo álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. ds, lnciso ll, alínea ,'d', da Lei g.666/g3
devendo ser formalizado através de ato administrativo. -Yr vrvvv'vv'

CLÁUSULA QUINTA . DA VIGÊNcA coNTRATUAL
5'1 - O presente.contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço
de natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso ll, da Lei Federal n; g.666193.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
9:1 - As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

órgão Unid. Orc. Projeto/Atividade
07 01 12.122.0003.2.039 33903900

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÕCS OA CONTRATANTE
7.1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo s_ervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 'Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a êxecução do contrato.
7.3 - Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades oóorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demanâem da contratada.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçÕes on CoNTRATADA
8.1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indíretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, 

. 
encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das

obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDo MUNlclpAL DE
PREVIDÊNCA soclAl Dos sERVIDôRES DE JUAzEtRo Do NoRTE - pREVtJUNo.
8.2 - Manter as condiçÕes de habílitação inicial em compatibitidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 ' Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e pádrÕes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade

Lrça* Scc;r - í.tP. ô .04ü-ülii --_ir,,:,
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8'4 - Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou aterceiros, decorrente de. sua culpa ou doto na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados.
8'5 ' Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-tos nos prazos ehorárÍos estabelecidos.
8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durantea execução dos serviços.
8'7 ' Aceitar nas.mesmas-condições contratuais, os acréscímos ou supressÕes que sefizerem necessários, até 25o/o (íinte e cinco fãr, cento) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterãtoàsposteriores.

cLÁusuLA NONA - DAS PROtBtçÕEs
9'í - É vedado a CoNTRATADA súbco-ntratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.

CLÁUSULA DÉctMA . Do INADIMPLEMENTo
10"! - o lnadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situaçÕes descritas noArt. 78, da Lei 8.d66/g3, e suas demais alteraçÕes, serácomunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entreguediretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim dé que seja providencíada aregularização no prazo de 0S (cinco) dias úteis.

\0'2 '.A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão doContrato, sem p§uízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da prestaçã9 dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização-
í0'3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sançÕes:
í0.3.í - advertência;

19.?.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
10.3.4'declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do
estabelecido no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2' Atraso injustificado na execução dos serviçãs, causand-o, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totat da
contratação.
11:? - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente
1 10o/o (dez por cento), calculada sobre o montante total da óontratação.
11.3.1 ' Caso ocorra qualquer uma das situaçÕes descritas no sub-item anteríor, aCONTRATANTE fica desobrigad? __do pagamento da(s) parcela(s) restante(sf
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA . DA REscISÃo
12.1 O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevísta nos a

,,1,,r. i-tõl Sii-Ipi:[r, l'ii i74ii - ,1..: irl'rij:i," - l::rtr-:: :j:,..;: - i-íl: r.:; ,.t.irlt.í.:i,ir - 1r,.1...:r...'. ,.11 r1.,
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77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, comrelação às normas contratuais e as previstas em Lei oú Regulamento dispostas no presente
lnstrumento.
12'2 'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpetaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem onus pãia
ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13'1..- Qqlsquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
gLÁUquLA DÉctMA euARrA - DA puBLtcAçÃo
14'1 'Este Contrato deverá ser publicado.por afrxaçao em local de costume até o S. (quinto)
dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA . DoS ANExoS
't5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre
as partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA . Do FoRo
16.í ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duãs) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiidicos e legais ãt"itor.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho de 2022.

tu
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria icipal de Educação
NTE

Pergentina Pare Jardim Gatunda

(

LUCENA ASS CONTABILIDADE LTDA
TADA

CPF
CPF2

TE UNHAS

+[
5u.
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CoNTRAT O No 2022.06.09-001 5

contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeíro do Nortê/cE, através do(a)
S:.^çtgtq Iríunicipat de Finanças e a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABIIIDADE LTDA, PArA O fiÀ
que nele se declara.

o MUNICípto oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ilo oT.gr4.olztooo'l-i4,, alraves do(a) secretariaMunicipal de Finanças, neste ato representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas,o(a) S(a)' José Gonçalves de Moura Neto, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenasdenominado de CoNTRATANTE, e de outro tado a empresa LUCENA ASSESSoRIA EMCONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 - Centro - CEp:63'605-000.- Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o no 08.24:6.g21tOOO1-gz, neste atorepresentada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no cPF sob o n. 3g7.466.463-53,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vistao resultado da Licitação na modalidade CONCoRRÊNC|A no 2022.02.21.1, tudo de acordocom.as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçÕes posteriores, mediante cláusulas econdiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRTMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNCIAno 2022.02.21.1, de acordo como § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). JoseGonçalves de Moura Neto, ordenador(a) de Despesas da(s) Secretaria'úunicipal deFinanças.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2'1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secreiaria Municipàl de
Finanças de Juazeíro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedôra, na forma discriminada no quadro
abaixo:

t

v
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Total

2Serviços a serem prestados
contábil junto a Secretaria
Juazeiro do Norte/CE

na assessoria e consultorie
Municipal de Finanças de MÊS 12 19.800,00 237.600,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seruiços no regime diexecução indireta.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO, DAS . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBruO ECONÔMICO-FíNANCEIRO
4.1 'O objeto contratual tem o valor mensal de R$ í9.800,00 (dezenove mit e oitocentos
reais), totalizando o valor de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos
reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque

Av. LeÀo 5ert1:ri,:, rro 1748 - 'L; arrd;i -- i açor Sr.,i:l - (,[i.t íj;,il.r ii-iO - 1,.:.1; "'ií,-; tjt., ij:r.l.r.,i{-i... .i:lrtir,t: (ilí.).;iiit?
ÍlfC ; r',,)v7v.ii jú:Citi-rdl' :,itl li:. (.1. ii it y. i ;r
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órsão Unid. Orc.
de05 01 04.122.0003.2.008

v

nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pelasecretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desàã qrã Àao haja fato iÀp"Jitiro provocado pelalicitante vencedora,. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da preÍeitura Municipar de Juaieiro do NorL.
4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente C9NC9RRÊNC;A,no todo ou em parte, de acordo com.as. condições estabelecidas na làgislação pertinente,assim como reduzir ou aumentar respeitados os'iirit". de 2so/o r", lr" .aiba ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 ' Poderá ser restabelecida a ielação que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuiçaô oa'Administragão para a justa remuneração dosserviços, 'desde que objetivando a mánutenção do equiúurio'economicô-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevírem *9r impràvisíveis, ou fiãvisiveis porém deconsequências íncalculáveis, retardadores ou impediiivos da execução do ajustado, ou ainda,em cas.o de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, contigurãndo álea econômicaextraordinária e extracontratual, nos termos do Art. ds, lnciso ll, alínea ,,d,, da Lei g.666/g3
devendo ser formarizado através de ato administrativo. 

rr' errrrvq v vq Lsr L''rJrrL"vo'

CúUSULA QUINTA . DA ucÊNcla coNTRATUAL
5'í - o presente.contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, conyqdo as partes contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termo! do Art. 57 lnciso il, d. L"i Federal n. g.666/g3.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
9,1 - As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES OR CONTRATANTE
7 '1 ' Providenciar os pagamentos àevidos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviçospelo lervidor responsável pelo acompanhamento e fiscatização dos serviços.7'2'Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.7'3 - Comunicar à contratada todas e.quaisquer írregularidades oóorridas na execução docontrato e exigir as devidas providências que demanãenr da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES ON CONTRATADA8'í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,transportes, taxas, 
. 
encargos, ímpostos e tributos, decorrentes do cumprimento dasobrigaçÕes assumida:,_ sem quarquer ônus para o FUNDo MUNrcrpAL DEPREVIDÊNCA soclAL Dos sEivtDbRES DE JUAzEtRo Do NoRTE - pREVtJUNo.

8'2 'Manter as qondições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8'3 - Refazer ou adequar às suas expensas, toão e qualqúer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas.e legislação'exígidr. 

" pàdrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade. -

Av. L.eão Sarlrür;it:, tro 17.1,it - l. .,'it".i.t: i-",ir ll.r:r ':,iir':.: - { Í:P: i;; irtil (rf ,,t .' ., ,,1
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8'4 - Responsabilizar-se petos cjanos causados diretamente à Administração ou aterceiros' decorrente de. sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados.

f,;?r;,"T?.J[il]Ê?,,'o1T. 
r" peta fiet execução dos serviços, entregá_tos nos prazos e

8'6 'Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela AdmÍnistração, durantea execução dos serviços.
8'7'Aceitar nas,mesmas-condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, ate. 2s% liinte e cincó 

-fãr 
ãnto) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art.65, parágrafos 1o 

"'2,o 
oá lei'no 8.666/gà'e suas alteraçÕesposteriores.

cLÁusuLA NoNA - DAs pRotBtçÕES
9'1 - E vedado a coNTRArnoÀ süocqltrtaeao dos serviços, parciar ou totar, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÁTANTE.

cLÁUSULA DÉctMA . Do INADTMPLEMENTo
10'í - o lnadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrêncía dequaisquer das situaçÕes descritas-noArt. 78, da Lãi g.ooolgs, 

" 
,rm JÀmais atterações, serácomunicado pela parte prejudicada à outia, Ããoiànt" nolificação por escríto, entreguediretamente ou por via postai, com aviso de receoimãnto, a fim de que seja providenciada aregularização no ptazo de 0S (cinco) dias úteis.

10'2 'A não regularizaçao poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão docontrato, sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não .pagamento, asuspensão da prestação dos serviços pelá cóttrnnrÀon até a sua normalizaçaoí0'3 ''A CoNTRATADA, pela sua inaàimplência nó cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratuar, estará sujeita às seguint", ,rnçáã.,
í0.3.1 - advertência;

19.?.? - suspensão temporária do direito de participar de ricitação;
19.9.3 - impedimento de contratar com a nOministiaiaã;
10'3'4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A ooNTRATADA pagará à CONTRATANTÉ a titulo de mutta pelo não cumprimento doestabelecido no presente contrato, ocorrendo,,,"grintes situaçÕes:11'2 'Atraso injustificado na execrq?9 .dgr r"riçê, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a 3% (rês por cãnto), calculada rouiã o montante total dacontratação.
11'3 - lnexecução total ou parciat dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondente
1 19% (dez por cento), calculada sobre o montante toiat da óontratàiaã11'3'1 - caso oco-rra qualquer ula d.as situaçãàs descritas'no sub-item antdrior, aCoNTRATANTE fica desobrigade.--d9- prgããánto da(s) p"r.àr"(r) restante(s),independentemente da multa peta-COt\tRATADA: vs\e/' vq'wr

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA . DA REScISÃo
12'1 - o não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste contrato implicaráautomaticamente em quebra de contrato, enáejando iescisão administrativa prevista nos art.

5;n-rgrai), ,'rc, 174,! - it nriJilf -- l.à !,::i iirr* Cili: íi'li ül;ij *- "liril;i,l',-r; t:r; ljcrlr.J{-í: - j:rrre
Srl t, :,,,,,,,i,!ri.ii.:ü:Êi Í ili,jai, ;rj:i.t,,;- t.;ii;i., i ;r
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com

ffilffffiijlormas 
contratuais e as previstas em Lei ou Reguramento dispostas no presente

12'2 - o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto 
", .ãrm acordo por iniciativa de uma daspartes, mediante aviso por escrlto com 30 (trinta) oias oe antecedência, sem ônus paraambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3'1..- Qulsquer alte-rações que venha, , o.orro ná ãr".rção dos serviços serão efetuadasmediante Teimo Aditivo. l

cLÁusuLA DÉctMA euARTA _ DA puBLtcAÇÃo
14'1 ' Este Contrato deverá t*, publi.ado.por.fir"çao em local de costume até o 5" (quinto)dia útildõ rnês subsequente ao d'e sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . Dos ANExoS
í5'í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela Contratada, bem óomo eventuais.orr"rporocncias trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - Do FoRo
í6'1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de Ígual teor 
" 

torrrlna presença das testemunhas abaixo, para que surta seus luiioicos e lãgãir efeitos.

Juazeiro do NortelCE, Og de junho de 2022

José ,de Moura Neto
de Despesas
ipal de Finanças

Ordenador(a)

c TANTE

v

Secretaria

LUCENA NTABILIDADE LTDA
c T

TESTE NHAS

2. 3EF +{ír{#u{Í,rf
- .1"ú an,;lar .' [..;,.;c.i 5r:..: {-i:}:': (j].(,r4ü-(iij.l li i,i:t it',., iic !'ird"*,;ii:. i.r..,r',,.t : i íl14 ) :r i ilq,i .6 -
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CoNTRATO No 2022.06.09-00í 6 tuhatf

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/ÇE, através do(a)
Secretaria Municipal de lnfraestrutura e a empresa
LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA
para o fim que nele se declara.

o MUNIcíplO oe JUAZEIRo DO NoRTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, atraves do(a) Secretaria
Municipal de Infraestrutura, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de
Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUCENA
ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua José Chagas Filho, no 65 -
Centro - CEP: 63.605-000 - Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o n" 08.246.321t0001-
82, neste ato representada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CPF sob o n'
387.466.463-53, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA no
2022.02.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
posteriores, mediante cláusulas e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMETRA . DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade CONCORRÊNC| A no 2022.02.21.1, de acordo com
o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jose
Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas da(s) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de contratação de serviços a
serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Valor Mensal

10.800,00

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVTÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cLÁusuLA QUARTA - Do pREço, DAS 
^ 

coNDtÇÕES DE PAGAMENTo, Do
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ í0.800,00 (dez mil e oitocentos reais),
totalizando o valor de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

:,i'i:.r ;,ntll, r.:. t i-r i ;tíl; i iliiilti:t-i,i.,.. t :.:.,ia, r, .i :t í

Item Especificação Unid. Qtde.
Valor Total
('12 meses)

0'l Serviços a serem prestados na assessoria e consultoria
contábil junto a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do Norte/CE

urÊs 12 129.600,00
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Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalicitante vencedora,.. mediante apresentação dos'documentos hábeis de cobrança junto àTesouraria da Prefeitura Municipal de Juaáeiro do Norte.
4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente CONCORRÊNCIA,no todo ou em parte, de acordo com.as condições estabelecidas na legislação pertinente,
assim como reduzir o_u aumentar respeitados os limites d; 2It;;;, ór" àrioa ao contratadoo direito de reclamação ou indenização.
4'4 ' Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando a mánutenção do equiúbrio'econômico-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem ratos imprevisíveis, ou fiávisiveis porem à"consequêricias incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execução do ajustado, ou ainda,em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conrigurándo álea econômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, atínea ,,d', da Lei g.666193
devendo ser formalizado através de ato administrativo. bvr v'vvv'vv'

CLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA coNTRATUAI.
5'1 - O presente.contrato terá vigência de 12 (dozel meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, conyqdo as partes contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termos do Art. 57 lnciso il, da Leí Federal n; à.ooolgg.

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRos
9t1 ' As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

órsão Unid. Orç. Elemento
11 01 04.122.0003.2.108 33903900

\-/

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES OE CONTRATANTE
7.1 ' Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviços
pelo lervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7.3'Comunicar à contratada todas e.quaisquer irregularidades oóorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que dernanãem da contratada.

CLÁUsuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÕEs oa CoNTRATADA
8.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas mão-de-obra especializada,
transportes taxas, encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento das
obrigaçÕes assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDO MUNtCtpAL DE
PREVIDÊNC IA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE - PREVIJUNO
8.2 - Manter as condições de hab ilitação inicial em compatibilidade com as obrigações
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 - RefazeÍ ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação exigidas e padrÕes de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade

ntpai,:. nr 174iJ - 10 and;r - Lücjc;:,ei:* - (-Ep: rri.i.r4i-ilij:r * ,..:.: . ', r. , j , i,lort,.,'(it ...r:., 1.,í.: i
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8'4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dÍretamente à Admínistração ou aterceiros, decorrente de. sua culpa ou dolo na execução dos serviços, incluindo seusprepostos e subcontratados.
8'5 - Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços, entregá-tos nos prazos ehorários estabelecidos.
8'6 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminístração, durante
a execução dos serviços.
8'7 'Aceitar nas.mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, até 25o/o (iinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/g3 e suas alteraçÕesposteriores.

cLÁusULA NoNA - DAS pRolBtÇÕES
9'í - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉcIMA . Do TNADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritas noArt. 78, da tei A.dOOlg3, e suas demais alterações, será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito,'entiegue
díretamente ou por via postal, com aviso cle recebimento, a fim dé que seja provídencíaoã a
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

\0.2 'A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem p§uízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, a
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalizaçãj
10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, énquanto durar
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
'!9.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉctMA PRTMEIRA - DAs PENALIDADES
11.1 ' A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do
estabelecído no presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 'Atraso injustificado na execução dos serviçãs, causand'o, consequentemente atraso
nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.
11,1-. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa correspondente
a 10o/s (dez por cento), calculada scbre o montante total da óontratação.
11-3.1 ' Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a
CONTRATANTE fica 'desobrigadg 

_ do pagamento da(s) parcela(s) restante(s),
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA . DA RESctSÃo

\.,

12.1 O não cumprimento das disposi çÕes especificadas neste Contrato implicará
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos

-Ãv.'Le,rr,lã;xGü,',f"r.11. 
" l,i;p11,. i,*r,1,r,'1;.* . i![t: s:j.J;c]ijr,.,.,* r,,.
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77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direítos da Administração, comrelação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamenio oi.po.tas no presentelnstrumgnto. ,\vvq,qrrÍsrrrv utDpu§ras no presgnt(

12'2 - o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpetaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto 
", ããrm acordo por iniciativa de uma das

!ffi::.§:i::: aviso por escrito com 30 ttrintrJ-ãirs de anteóeocncia, ,", -onrr-p*"

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL13'í - Quaisquer alterações que venha, , o.orrd. nã Àr".rção dos serviços serão efetuadasmediante Termo Aditivo. l

g.L+us_ulA^DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo
14'1 'Este contrato deverá ser publicado por afixàçao ", local de costume até o s. (quinto)dia útildo mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA . Dos ANExos
15'í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉGIMA sExTA - Do FoRo
16'í ' O Foro competente para dirímir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é oda Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesÍno em 02 (duas) vias de igual teor e torrrlna presença das testemunhas abaixo, para que surta'seus luiídi.or " 
lãgáis efeitos.

\-,

Juazeiro do Norte/CE, Og de junho de

LUCENA

1

2

TE U HAS

José Maria ra Pontes Neto
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Munic de lnfraestrutura
c TANTE

c
NTABILIDADE LTDA

DA

3EF+fi,5:í\W:ry
Â'r. i.,_..:rl 5dl':tit.i.ü ,, li,4:i - JÚ etlrj;l -'L;irrli-, iir:r;,: -;-1::1;, l:l.r,t-,l.ll-!i-;t'.r - .,-:
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CoNTRAT O No 2022.06.09-00í 7

Contrato de prestação de serviços firmado entre oMunicípio de Juazeiro do wortàlcE, .tràre, áátrl
9:.::t:lq Jríunicipat de Saúde e a empresa LUCENA

ârt"tFi*in.ã[ 
.o*rABrLrDADE LrbA, pr'ã íi,,

o MUNTCípto oe JUAZEIRO DO NORTE, Estado do ceará, pessoa jurídica de direitopúblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o í" oz.gii.oauoool-ii,ãir*e, do(a) secretariaMunicipal de saúde, neste ato representada por seu(sua) ordenador(a) de Despesas, o(a)s(a)' Francimon?t^59!Tje Albuquerque, residente e domiciliado(a) nesta cidade, apenasdenominado de CoNTRATANTE, e de'outro lado á empresa LUGENA ASSESsoRtA EMCoNTABILIDADE LTDA, estabelecida na Rua Josã Chagas Filho, no 6s - Centro - CEp:63'605-000.- Piquet Carneiro/CE, inscrita no CNPJ sob o-n' oe.zqa..szilo0oí-g2, neste atorepresentada por Francisco Epitácio de Jesus, inscrito no CpF sob o n" 3g7.466.463-s3,apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vistao resultado da Licitação na modalidade coNCoRRÊNcln no 2022.02.21.1, tudo de acordocom.as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas econdições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1'1 - Processo de Licitação na modalidade CoNCoRRÊNCl A no 2022.02.2L 1, de acordo como § 2o, do Art' 22, da Lei Federal no 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a).Francimones Rolim de Albuquerque, ordenador(a) de ú;És35 d;i;J'ê""retaria Municipatde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2'1 'O presente lnstrumento.tem por objeto a contratação de contratação de serviços aserem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Seãreiaria Municipãl deSaÚde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes constantes no Anexo I do EditalConvocatório, nos quais a Contratada sagrou-se venceãora, na forma discriminada no quadro
abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Mensal Valor Total
(í2 meses)Serviços a serem prestaUos na assessoria e consulto

contábil junto a Secretaria Municipal de Saúde de
do Norte/CE

MÊS 12
I

I

I

28.500,00 342.000,00

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO, DAS - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO-FÍNANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 2g.5OO,OO (vinte e oito mil e quinhentos
reais), totalizando o valor de R$ 342.OOO,OO (trezentos e quarenta e dois mil reais).
4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, medianie chequenominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

jr',. rr:.irt liAi-]iirail, rlr '1 :?4n) .. 1n
iliJ):: j
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secretaria/unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pelalicitante vencedora, mediante. ap.resentação dos'document,o. nãb"i, de cobrança junto àTesouraria da prefeitura Municipároe.luàiãiro âo Norte.4'3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito_de cancelar a presente coNCoRRÊNclA,no todo ou em parte, de acordo com as .ondÍç0", estauetàcioã, n, legislação pertinente,assim como reduzir ou aumentar respeitaoos ós limites de 2srl" sám que caiba ao contratadoo direito de reclamação ou indenizaçào.
4'4 ' Poderá ser restabelecida a. relaçao que as partes pactuaram inicialmente entre osencargos do contratado e a retribuiça-o oa'Adminiitraçao' óãi" a justa remuneração dosserviços, desde que objetivando. a mãnutençao ao equiiíbrio'-ãcãnomico-financeiro inicial docontrato, na hipótese de sobrevirem r"tos imprevisíveis, óu previsíveís porém deconsequências incalculáveis, retardadores ou impediiivos da execúção do ajustado, ou ainda,- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncip", 

"onrigrrando 
álea econômica. ^ extraordinária e ãxtracontratual, nos termos oo nrt. ds, lnciso tt, àtinea ,,d,' da Lei g.666/g3,\-..,

crevendo ser formalizado através de ato administrativo.

GLÁUSULA QUINTA . DA ucÊNclA CoNTRATUAL
5'í ' O presente contrato terá vígência de 12 (doze) meses, a contar da data de suaassinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviçode natureza contínua nos termo! do Art. 57 lnciso il, da Lei Federal n" g.666/g3.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS6'í - As despesas deste Contrato correrãó por conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIGAçÕCS OE CONTRATANTE
7 '1 - Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e deacordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos dos serviçospelo s_ervidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços.
7.2'Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, e a execução do contrato.
7'3 - Comunicar à contratada todas e.quaisquer irregularidades oóorridas na execução do
contrato e exigir as devidas providências que demanãem da contratada.

CLÁUSULA OTTAVA . DAS OBRIGAçOES ON CONTRATADA
8.í - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, mão-de-obra especializada,
transportes, taxas, 

. 
encargos, impostos e tributos, decorrentes do cumprimento dasobrigações assumidas, sem qualquer ônus para o FUNDo MUNlclpAL DE

PREVIDÊNCA soclAl Dos sEivtDbRES DE JUAZEIRo Do NoRTE - pREVtJUNo.
8.2 'Manter as condições de habilitação inicial em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas durante todo o processo desta prestação de serviços.
8.3 ' Refazer ou adequar às suas expensas, todo e qualquer serviço executado ou em
execução em desacordo com as normas e legislação.exigidas e pádrões de qualidade
exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

Atr. L iào Sar::pat+, lri' 1)'4ti - l.§ anC;'-- r_.ri.;,..!;

;rt'i] ; t,,,i,l Í,,. j u4l 
",:íjr 

r-úljú: ri:i'íi.. ;i ., i,-., j i-. i
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8'4 ' Responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a
1",!r".,§:;:".i[::lfr,1"d:, 

curpa o, oóro nã-execuçao dos serviçor, inàrúinoo 
-."r.

f,;?.;,"T??,[ij*,,,1fl:." 
peta net execução dos serviços, entresá_tos nos prazos e

8'6 - Prestar todos os esctarecimentos que forem solicitados pela Administração, durantea execução dos serviços.
8'7 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que sefizerem necessários, ate. 2p!, tiint" g ;;g; pã, c"nto) do valor inicial atuatizado docontrato' na forma do art. 65, parágrafos lo e'ú da Lei no asoólg3 e suas alteraçôesposteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS eRoletçÕesg't - É vedado a coruJnÁrnõÀ t;ugontralação dos serviços, parciat ou totar, sem a prévia eexpressa anuência e autorização da CONTRÃTAúiÉ.

cLÁUsULA DÉcIMA - Do INADTMPLEMENTo
Í0'1 - o lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situaçÕes descritas-noArt. 78, da t-ei a.ooolgg, e ,ra. Jàmais alterações, serácomunicado pela parte p§udicada a outia, ,Éoiànt" notinàúo -por 

escrito, entreguediretamente ou por via postai, com aviso ae receuimÀnto, a fim de que seja providenclada are^gularização no pÍazo de 0S (cinco) dias úteis.
10'2 'A náo regutarizaçao poderá ensejar, a criterio da parte prejudicada, a rescisão docontrato' sem prejuízo de outras sançôes, bem como no caso de não pagamento, asuspensão da prestação dos serviços petã coTTRATADA até a suà normatizaçao10'3 'A CoNTRATADA, pela sua inaáimplência nà cumprimento do contrato, enquanto duraro vínculo contratual, estará sujeita às seguint", ,rnçáãr,
10.3.í - advertência;

19.?.? 'suspensão temporária do direito de participar de ricitação;
19.9.3 - impedimento de contratar com a AOministiaiaã;
í0'3'4 - declaração de inídoneidade para licitar ou cóntratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
11'1 ' A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTÊ itituro de mutta pelo não cumprimento doestabelecido no presente cóntrato, ocorrendo,r,"grintes situações:11'2 'Atraso injustificado na execrg?9.99r r"riç"d, causando, consequentemente atrasonos prazos, multa correspondente a sozo ltres por cànto), calculada rôuiã o montante total dacontratação.
11'3' lnexecução totat ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, mutta correspondentea 10o/o (dez por cento), catculada sobre o montante toial da contratação.11'3'1 ' caso oco-rra qualqueruI" d.as situaçães descritas'no sub-item anterior, a..NTRATANTE rica desobrigaq:.__ái_ r.I.ãá'.t" da(s) p"r"àr"(.) restante(s),independentemente da multa peta-CO NTRATAóÃ: 

-' "-'

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA . DA REScISÃo
12'1 - o não cumprimento das disposições- especificadas neste contrato implicaráautomaticamente em quebra de contrato, eniejando iÀcisâo administrativa prevista nos art.

Atr. l,.eãl,r Saniual;, rti, l 7.ili - 1o ;irrJ;i r -. ;_li]c.:, iir:i;;
iil'r1'1:-',ir.r;.1;
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77 a 79 da Lei Federal 8'666/93, reconhecídos desde já os Direitos da Administração, com
ffilffffiiiormas 

contratuais e as previstas em r-"io,i náór#;;i";spostas no presente

12'2 'o presente contrato e rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçãojudicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto'"À ããrm acordo por iníciativa de uma daspartes' mediante aviso por escrito com 30 (trinta) ãias oe antecedên"ir, ,", ônus paraambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUALí3'1 - Quaisquer alte.rações gue venham a ocorre'r nã 
"r"rrção 

dos serviços serão efetuadasmediante .Termo 
Aditivo.

9l-lu:ulAJEcrMA QUARTA _ DA puBLtcAçÃo
14'í - Este contrato deverá ser publicado por aiixàçao ", tocal de costume até o 5. (quinto)día útildo mês subsequente ao dê sua assinatura.

CúusuI.A DÉcIMA QUINTA . DoS ANExoS
1-5:1- 

lntegram o.presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, aproposta apresentada pela contratada, bem óomo eventuais.orr"rpondências trocadas entreas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . Do FoRo
í6'1 ' o Foro competente para dirimir quaisquer dúvídas oriunclas do presente contrato é oda Comarca cje Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusivade acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus iuiioicos àiãgãir efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0g de junho

pRffi
a

\-/'

LUCENA

Franci Albuquerque
o de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
co TANTE

BILIDADE LTDA
RA DA

TE UNHA.S

2. ^o= 
fâ h.tttl üttl^a.o
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09-0002

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0002. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L 1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria

Geral Ao Vt.,rri.ç-io- " u .rnpi"sa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA'

obieto: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Yalor Tôhl: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). P@
Execucãc: 12 (doze) meses. Vieú;i;ã;toot"utot 12 (doze) meses. Sienatários: Fernando

Torues Laureano e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de2022'
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09.0003

Extrato de contrato n 2022.06.09-0003. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L 1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a

empresa rucr,Nn-assESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. Obieto: contratação de

serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábit -ly1lo a(ao) Gabinete clo Prefeito de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Eqlital Convocatório. valor Total:

R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrácentos reais). Prazo de EJrecujão: 12 (doze) meses'

visêneia do conlrato!. 12 (doze) *"r.r. sisnatários: Elvira Sandra cavalcante de Lima e

Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinâtura do Contrato: 09 de iunho de2022
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09.0004

Extrato de contrat o no 2022.06.09-0004. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do

Município . u .rnliesa LUCÉNA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. obieto:

contratação de serviços a serem prestaclos na assessoria e consultoria contábil junto a(ao)

procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no

Edital Convocatório. valor tàtat: R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos reais). Prazo

ãu ú*..oça", rz 1ao 12 (dtrze) meses. sisua!ário§: walbenon

Óarneiro Gomes e Francisco Epitácio de Jests'

Data de Aisinatura do Contrato: 09 de Junho de2022'
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06109-0005

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0005. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2O22.O2.ZLl. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) SecreÍaria Municipal de

Agriculrura . euurt".imento e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE

LTDA. Obiet(r: Contratação de serviçàr u serem prestados na assessoria e consultoria contábil

junto a(ao) Secretaria Irriunicipal de Agricultura e Ab.astecimento de Juazeiro do NortelCE',
"conforme 

éspecificações oonstantes no r,aitat Convocatório. Valor Totqli. RS 74.400,00 (setenta e

quatro mil e quatro.ôr,ro, reais). Prazo de Execuçêg! 12.(doze) meses. Vieênci? do Çontrato: 12

ail;l Àeses.'sienatários: Cí"ero Rob"rto Sampaio de Lima e Francisco Epitácio de Jesus'

Data dê Assinatura do Contrato: 09 de Juúo de2022'
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09.0006

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0006. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L1. partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvi-erto E"onômico e Inovação e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM

CONTABILIDADE LTDA. Obieto: contratação de serviços a serem prestados na assessoria e

consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

de Juazeiro do NorteTCE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total:

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Prazo de Execução: 12 (doze).meses' Visência do

Contrato: 12 (doze) meses. Sisnatários: Wilson Soares Silva e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de r\.ssinatura do Contrato: 09 de Junho de2022.
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Extrato de Contrato no

EXTRATO pE CONTRATO N" 2p22.06.q9-0007

2022.06.09-0007. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de2022

2022.02.211. Partes: o MunicíPio de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Esporte e Juventude e a empresa LT]CENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório Valor Total: Rs 74.400,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos
2 (doze) nteses.reais). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato: 1

sienatário§: José Bendimar de Lima Júnior e Francisco Epitácio de Jesus.

\-,

iiv, Lrii, I:tI1-,;i1,, ":' f ilii '1.'r âilllel ; i i,,i ;:Ê. i'i., 1.,ç § 11i:;,r i- i-- - f l'i ii: i lil:, ).: : i:il-' I -r ir' -,

S i'le : ir.iu.; w . 
j U ;;''f ' r-írí-j l í I *iiir', Li:. i.;l:','. b r



MPHUffi
§§TAmffi ffi{} tffiAm&

pRmrffi§T1,ffi,& h§t",8{Xü§p&t mffi JU&trffi§Rffi ffiffi rd#ffiT#
fl F§ tr3 : üY,ffi P4"#ffi ?l**ffi â- [4

EXTRATO DE CONTRATO N" .06.09-0008

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0008. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L1. paúes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE

ffbn. bbi.tqt Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil

junto alao; Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

conformeespecificaçõesconstanteSnoEditalConvocatório.@,R$144.000,00(centoe
quarenta e quatro mil reais). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vieêpcia do Contrato: 12

(àoze)mesd.@'SilviaPaulaSoaresRodrigueseFratrciscoEpitáciodeJesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Juúo de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.09.0009

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0009. Referente à Licitação na modalidade Concorrência N'
2022.02.2L1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE
LTDA. Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil
junto a(ao) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

confonneespecificaçõesconstanteSnoEditalConvocatório.@R$183.600,00(centoe
oitenta e três mil e seiscentos reais). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vieência do Contrato:
12 (doze) lxeses. Sieinatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.09.0010

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0010. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L 1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretana Municipal de

IvIeio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE
LTDA. Obietoi Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil
junto a(ao) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro d«r Norte/CE.

conforme especificações constantes no Edital Convocatório.p!or!!q!i R$ 102.000,00 (cento e

dois mil reais). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.

Sisnatários: Diogo dos Sarrtos Machado e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Juúo de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.09.0011

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0011. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.21.1. Paúes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. Obieto:
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiliunto a(ao) Secretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
EditalConvocatório.@liR$72.000,00(setentaedoismilreais).PrazodeExecução:12
(doze) meses. Visência do Contrato: 72 (doze) meses. Sienatários: Paulo César de Lima
Andrelilo e Francisco Epitácio cle Jesus.

Data de Assiriatura do Contrato: 09 de Juúo de2022.
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EXTRATO DE CONTMTO N' 2022.06.09-0012

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0012. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.2L1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Administração e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CON,TABILIDADE LTDA. Obieto:

Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao) Secretaria

Municipal de Administração de Juazeiro clo NortelCB, conforrrte especificações constantes no

Edital Convocatório. Va@Tolgli R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). Prazo dc Execugõol 12

(<loze) meses. Vieência do Contrato: 12 (doze) meses. Sisnatários: Francisco Hélio Alves da

Silva e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.09.0013

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0013. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2022.02.2I.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de
CUITUTA C A EMPTeSa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. olieto:
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto alao; Secretaria
Muricipal de Cultura de Juazeiro do NortelCE, conforme especificações tonstantes no Edital
Convocatório. Valor ToÍal: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Prazo de Execuç4o: 12 (daze)
meses. Visência do Contrato: 12 (doze) meses. Sisnatários: Vandãúãã-,opãs pereira á
Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2022.06.09-0014

Extrato de Contrato n" 2022.06.09-0014. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No

2022.02.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de

Educação e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. Obieto:
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábiljunto a(ao) Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: RS 314.400,00 (trezentos e quatorze mil e quatrocentos reais). Prazo
de Execução: 12 (doze) meses. Vieência do Contrato: 12 (doze) meses. Sienatários: Pergentina

Parente Jardim Catunda e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Junho de 2022
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09-0015

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0015. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2022.02.21.1. Pa{tes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de
FiNANçAS E A CMPTESA LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. O'biEtO'
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto alao; Se"retariu
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. ValotTgltaL R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais). p_razq
de Execução: 12 (doze) meses. Visência do Contrato: 12 (doze) rneses. Sienatários5É
Gonçalves de Moura Neto e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de r\ssinatura do Contrato: 09 cle Jurüo de2022.
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09-0016
tuhalf

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0016. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2022.02.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de
Infraestrutura e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. Oiieto:
Contratação de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto aluu; S"]ffiÃ
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçOes constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove rnil e seiscentos). prazo de
Execuç4o: 12 (doze) meses. Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. Sienatários: foffia
Ferreira Pontes Neto e Francisco Epitácio ae fesus

Data de Assinatura do Contrato: 09 de Jurúo de2022.
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EXTRATO DE qONTRATO N" 2022.06.09-0017
solha lrle

Extrato de Contrato no 2022.06.09-0017. Referente à Licitação na modalidade Concorrência No
2022.02.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de
Saúde e a empresa LUCENA ASSESSORIA EM CONTABILIDADE LTDA. Obieto: Contratação
de serviços a serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto a(ao) Secretaria Municipal
de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, confomre especificações constantes no E<lital Convocatório.
V?lor Total: R$ 342.000-00 (trezentos e quarenta e dois mil reais). Prazo de Execução: 12 (doze)
meses. Vieênclâ do_-Contratoi 12 (,loze) rneses. S.ignatários: Francimones Rolim de Albuquer,qrre
e Francisco Epitácio de Jesus.

Data de Assinatuia do Contrato: 09 de Junho de2022.
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\-,

sala 204, Bairro Triângulo, CEP, 63.041-162, destinado ao

funcionamento dos setores de tesourâria e contabilidade da

Controladoria e Ouvitloria Geral do Município do Município tle

Jtrazeiro do Norte,/CE. Favorecido: Carlos Alberto de Sousa AraÍrjo,

irrscrito no CPF sob o n" 227.024.348-00. Valor(es): 1.500,00 (um

mil e cluinhentos reais) rnensais, períazendo o valor global de R$

18.000,00 (dezoito mil reais). Fundamenro Legal: Artigo 24, inciso X,

da Lei n" 8.666/93, e suas alteracões posteriores. Declaracão de

Dispensa de Licita$o emitido pelo Presidente da Comissáo de Licitaçeo

e Ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Controladoria e

Ouvidoria Geral do Municipio.

Dara, 13 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06.09"00I2

Extrato cL: (]ontrato n" 2022.1,1ír.09.0L112. Rctereptc ii Licitecã. na

m,-r.fi l idade (loncorrôncia N,, 202 2.02.2 1. 1 . Pnrres: o Mr rn icipit-r clc

Juazeiro do Nortc, lltrtr,és.1o(a) Secret:rria lV{unicipal 11c

Arlrnirristraçãr: e a errlFres;r LIiCENA ASSESSTIRIA Elv't

CONT,4.}IILIDADE LTDA. ()bjeto: ContrrtrçÍr, cle scrf iL,()s Ír se1'en1

prestadus na ;lssessoria c consultoria contábil jtrntu a(ao) Secretaria

Municiprrl c{r Administracào de ]uazeiro do },ir.>rtc.,"CE, cunf<,rrnc

espcciiicacões constnn[es no E.Jitll Convocirtciric.r. Valor Totrl, R.*{

1C2.00ú,00 (cento e elois mil rcais). Pr;rzo de Exccrrçiio: l2 ("lozc)

nreses. \r'igência clo Clontlato, 1 Z (cloze) nreses. Signatários: Fr:rncisco

I{cli,r Alvcs cla Silva e }rrancisco Eirirácirr tlcJcsus.

L)ata .le Assinatura c{o Contrato, 09 cle Junhc, rle ZAZ2

EXTRÂTL] t}E CONTRATO N" 2022.06.C19-L)L]05

Extrato de (}rntrato n" 2022.06.09-0005. Rcfcrenrc à Licitacío na

rnúdàlirlaclr: Concorrêncitr N" 2022.02.21.1. |artes, r-, h'[unicipio tle

Juazciro do Nt-rrte , arravcs do(a) Secretaria Jv'[unicip;11 
'-[g 

Agricultura

e Abastet:imento e â en)pÍese LUCENA z\SSESSORIT\ EN,{

CONTABII-IDADE l;fDA. Objeto: f-lontratacão de sc-rvil,Lls ,r sr^rcm

prestarlos na rrssessoria e constrltorla cr-ruriil,,il junto a(tro) Secretaríii

Municipral c{c Agricultr.rr:r e Al,.astecimrnto de Juazciro du NorrVCE,

ct,nÍi;rme especificacões constâÍItes rr,o E,-lital Clotir,ocatírrio. Valor

Tôrr1: R$, 74-4L1C,00 (sctcnt.r e Lllrafro nril e quatrocenfos reaís). Prazo

.1e Execuçào: l2 (.1oze) nreses. Vigência do Clonrtato, l2 (doze) meses.

Signatàrios: []ícero Roberro Sanrpait-: cle Lir-na e F-rancisco Etritá,:i<r

tle Jesus"

c0[FsÀ0DE

EXTRATÜ DE C(]NTRATO

Extrato dc (lonrraro n. 2022.06.09-0002. RcÍcre rlrc ;i Liciraciro r1a

moclalída.lc Cr,nc<>r'rência N' 2022.02.21.1" Partes: r, lv{luricí[-io de

Juazciro clo Nortc, atraves dit(a) C,rntrolarloria c L)uvirl<>ria Licral

do MLrnicÍpio e a empresa LUCENA ASSESSORiA Eh.,Í

( l( )NTAII ILI I)AI)E LfDA. Otrj r'tu: (lon traracão .1(' ser\.ic( )s ir scre rr
prÉstâJos nl lssess<>ria e consLútoria r:outábíl junt() a Controlatloria

c ()uvitioria (icral do lvÍunit:ípi,.'r r,ler Jr.razciro ,lo Norrcr'(-lE, contôrme

especificâÇões cü1'rst:r1'rtcs no Edital (}rnvoc:rttirio. Valor Tirtal: R$

72.000,00 (setentâ e dois mil reais). Prirz,'r cle Exccucão: l2 (cloze)

n'reses. Vigência Jo Llünftâr('r: 12 (doze) rneses. Signatários, l:ernend<.r

I,r'rcs Lrurern,, c Frílncisco Epir;icio .lc Jesus.

I)at;r rlc Assinarnra do (lontrato, 09 rle Jr-rnho .lc 2022.

EXTRATO DE CONTR{TO N" 2022.1--tó.09-r-tr-rt l

Extrato clc C-lonrrato n" 2021.06.09-001l" Rctêre nte ri l-icitrcão na

moclalida'le Cloncorrência N' 2022.02.21.i. Partes, n lr4unicípio dc

Juazciro t1o Norte, atraves.lo(a) Sccrerarià Jv'Íunicil.a.l Je Cuitura e ir

e mp resa Ll JC ENA ASS ESSO RIA El\,í ( IONTAII I LI DADE LTDA.

Ol.rjcto: Contratirç:iitl .lc se rvic;os a serüm pre-qtaLlos nll ;isscssoriit c

consrrltorir (:()lrtábiljrrnto a(a.r) Secr:ctii!:iil Mrrnicipirl .lc (-rrlttrrir rle

Jttazeito do Nurtry'CE. c()rlf()rn'rc cspccitic:rç<1es c()nstilntrs nir Edirlrl

alún\rocà.tório. \'alor Total' RS 7§.0C0,00 (setgrta e oitc mil reais).

Prirzo clc Exr'cuçiro: I Z (cloze) mescs. Vigência clo (-lontt:rto: I 2 (clo:c)

nrcscs" Sign:rtários, \,hndcrltir:io Lopes Percira e Francisco Epieici,r rlc

Jesus.

l)ata cle Assinatura ilo Conrraro, 09 de Jrrnho .le Z0ZZ

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O22.O6.O9"CCOó

Exrrato çle (lontr:at,r n" ZCZZ.0í..09-00t16. Rctcrcntc ?\ Licitac;lo nã

mo.laliclacle Concorrêncía N' 2022.02.21 .1 . Partcs: o )rdunícípio ii*

Juazeiro d,r N,.rrte, atrirvLls .1.r(a) Secretaria \'Ír.rnicipal c[c-

Deset"rvolvirnento E('ouôinicr-r e Inovação e 2r elllprcsa LUCIENA

ASSESSORIA E\4 CjONTAIIILIDADE IiTDA. C)bjeto, (,lonrlzrtaciiu

.le servic,os a sercrrr p:rrstailos na assessuria e LrDt'rsLlltori;t cotrtiibil

junto a(ao) Secr":taria Murricipal dc l)csenrzolvimentcr F-ccrnôn-rico c

Inc,v*i:ii<' .le Juazeiro .lo NortcT"f)E, conlortne especificações

cr)nsfàntr-§ no E.]itâl (.lonvo,:af<1rio" Valor Toral, RS 72.t'!00,r10

(setente e.1ois mil reais). Prrrzo cle Execuçiio: I2 (dnze) rneses. Vígêtrciir

do (lonrraro: 12 (doze) rncscs. Signatários: \X,"ils,-rn SoirrL's Silvâ {r

Frarrcisco Efritltc.i rr cle Jesus.

Dat:r cle Assirrãturâ rio C()lltl;rto: 09 .le ]trnho cle ZC22 Data cle Assinatura ilo Cc,ntrato' 09 tle Jtrnho Je 2022.
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EXTRÂTO DE CONTR,{TO N" 2t122.06.C9-00fr9

Extrato rle (lúntr:rto n., 2022.0C..09-000f). Reícrente à Liciracão na

rno.laliilade ConcrlrLênciir N" 2L-122.02.2i.1. Ptrres: o MunicÍpilr .le

]uazciro clo Ncrtc, irrravcs do(r.r) Scclcraria lr,íurricipll dc

t)eselrvolvinrento Sociirl e Tr.rb:rlho e Lr empresr LLICEIJA
AS :T ES S O RIA E I\.{ C ONTA}} l L I DA I -) E ;11-'14. O h j e to : C o n l n rr ç ã o

rle scn'icrls ái sercnl prrstados nr assessorirr e corsultoria contirbil
jr.rnto a(ao) Secrcraria Municipal dc l)escnvolvinlento S,rcial c

Ttalralho de lu:rzeiro .1,.r Norte,,'CE. ci)11í()rme eslrecifici'rcôes

ccnsfanÍes no Erlital Clom,ocilt,irio. Valor Trrrrl, R$ 183.600,0t-1

(ccnt.> r oitet:ta c trôs rnil c scisccntos l'gâi,c). Praz() dc Ercr:Lrcão: l 2

(cloze) mcses. Vigêncirr do (lontraro' l2 (.1rrze) meses. Sigrrarários;

Josncide Pereira de Sonsa Lin'ra c Francisr-o Epitácio ilc.lcsus.

L)ata de Â-usinaturir r1o Cr)ntrato: 09 de Junl-ro de 2ü22

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022,06.119-COt4

Extrato cle Conrr;rto n', 2022.06.t19-0014. Reti;r'cnte ri Licit;rçrio n;r

rnc,dai iJad.: Concorrência N' 2022.02.21. 1. Partcs: o lvÍun icipio .le

J rtazcir'<: do Norte, atrai,-es Jo(a) Secretari;r Mur-ricipal .le L-ducação e

a cmpres.r LLICENAASSESSORIA Eiv{ CONTABILIDADE LTDA.

C)bier,r: (..iontlateq:ão ilc sr:r'",icos a serclrr prestâd()s na asscss()rir e

consrrltoria contrii.il jrrnto a(lo) Serretaria lr4Luriciprrl dc Ii:.LrcaçÍr<r

de Juazeiro clo Norre,,(.,iE, contorme cspc,:iÍicaçõcs corrsrantes no Eclital

(.1<inr,,o.::rt<irio. V:rlor Tirt:rl, R$ j14.400,00 (trezi:r-rtos e r-luatorzr'rnil

e clt.t^lti{)centus reais). Prazo Lle Exccu,;ão: 1.1 (dozc) lrcs!'s. Viqêncirl

.lo Conúat.>, ll icl<.ze) meses. Signatririos, Pergentina f'arente Jarclün

f-latr.rnda e Fr:lncísco Epitácit.r dc Jesus.

Ilatl iic A^ssínirrlrr?1 (l() [)rntrato: tJ9 clc Irrnl-rrr de 2022

EXTRATIT nE CONTRATO N'' 2022.0(r.09-0007

Extrsr,: .'le Contr;rto ir" 2022.C6.tr9-00t17. Reíerente i\ Licit:rr,ío na

rnodali.fudt Ooncorrênciir N" 2L122.02.ZI.1. Prrtcs: o lv'lrrnir:ipio ck:
-f 
uii:eir.r clo Notte, atrar.'és clo(a) Secretari.ir lv{unícipll cle Espr;rte e

JuvcnrL.rde e à enlttesa LI"l(IENA ASSESSOR IA Eiv{

CONTABILIIIADE LTDA. Objeto, üontratar.:ão de serr;re'os Íi serenl

prestarlos na assessuria c i:onsr.rltoria contábiliunto a.(a.o) Secretaril

Mtr nicipal cle Esporre e Juventude cle Jttazeiro,.lo Nofiet/ CE, confc'rme

especificacões constãlttcs n<l Edir;ri (jrln\ioc?ltório. \ralor fttal: R$

74"400,00 (setentl e qlliltrü tnil c quatro.:entos reiris). Prazo .le

Exccr.rção' l2 (cloz.:) rncsrs. VigCnciir dc, C)ontrat,r' l2 (.lozc) ntcses.

Signarários: Josd, Benclirrrar cle l..ima Jirriior e Franciscr-r F.pitircio de

Jesus.

f)ltrr.le Assinarulir do (.urrttrrtr,:09 Jc Iulrh., rle lLl) l.
coil§§Ã0

Folha No

,,HU

\.,

EXTRATO DE CONTRATL) N" 2C22.0(r.09-üCi 5

Exrr:rrr) de c(lnrraro n" 2t'122.06.09-0015. Retêrente à Licitacao r-ra

nrc,dalidailr Conc:orrêrrcia N" 2C22.02.21.I . Partes: o iv{unicípio e1r

.lttaze rrri do Ntrrtc, atrirvi's do(l) Secrctrria h4unicipzrl .lc Irinancrs e a

emFrcsa LUCENA ASSESSORIA ElvÍ CONTAB ILIDADE Lf DA.

Objetor ilontr:rtacá<. .le serviç,rs à scrent prcstatlos nlr assessoria c

consultorir conthbil junto a(mr) Set:retaria Municipal ile Financas cle

lua:eiro cl<i lrlorte.,/()E,, coní<rrmc especiticl-rcries constilnrÊs nri Editll
Conr,ocatório. \àlor Tcrtal: R$ 237"600,t-r0 (dr-rzentc's c tríntar e serc

mil e seiscentos reris). Prazo cie Iixecuçâor lZ (cloze) rneses. Vigência

tl,-r Contlaro: 12 (.loze) nreses. Sígnatários: Jose L-)onça[r,es.le M.rr:ra

Neto c Francisco Elritiicio clc Jcsus.

f)nr.r .le Assinatura clci (lontrato, 09 .le J Lrnlro tlc 2tl2Z.

EXTRATÜ DE CC)NTIüTLT N" 2022.1]6.0i){LlLU

Extratc .le Conrrat.r n" 2022.06.09-00t-l-1. Retirente à Licitaçáo na

modalida.ic Ooncorrência N' 2C22.112.21.1. Partcs, ,r \,1r.rr.ricípic dc

Juazeiro rlr Nc,rte, atÍarés do(a) Cahinetc rlo Prcfiito r rr rrnprcsâ

LLJCENA ASSESSORIA EÀ.'t CONTAIIíLIDADE LTDA. Objet<,'

Cr,ntrataciio.le sert,içr;s â _ceíÊü1 pÍcstal[)s l-rir arssess(.)rizt e c<.rnsultoriir

ctrnt:i[.ilirrnto a(ao) (iabincte do lrreÍ-eito dcJu:l.zerro rlo Nortcr"(-]E,

conf,rrnre especÍtic'ilcoes c()nstantes no Eclital Crrnr«rtat<iric,. Val<rr

I-ttal: Rli i4.400,CC (se renta e qllatt() mil r'tluetrocentcs re,ris). Prrrz,r

dc ExccrLç:1c: l2 (.lozc) mcses. Vigênci:l .lo Connator 1Z (.loze) rn.'scs.

Signatiirit.rs: Eivira Sandm Cavalcante de Lin-ra e Frlu.:isco Epitricir-r

de.Jesus.

Data.lc Assinatura do Conrrat.r, 09 Je JLrnho ile 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.06,04-00]6

Exrratt.r (le LlúnÍrat(r n" 2022.0ó.09-0016. Retercnte à Licitação na

nrocltlich.le Concorrência N" Z0?2.02.21.1. Pattes: o Municípir, cle

Juirzeiro do N,,lrte, Atlilves c[rr(a) Sccrctariir \{uni.-ip:r1 clc

InírâlestrutLrrír e r empresa LUCENA ASSESSORIA IIN'Í

C-ONTAIIILIDADE LTI)Â. Objet,r, C,rntrataç:io de sc'rviços A screrrl

fresra.l<.s na:rssess«;ria e coltsuItorízl c(.)ntáLril junto â(ao) Secretaria

lr4unicipal .1.: Ínfras'stt'ttttira dc Jrt:rzeirt't .lo N,rrteT'CE, conít,rmc

cslcciíici1L:ões c()llsti1ntes no Eclital Conv.rcatririo. V:rl.rr Tirtal' R$

I 29.í.00,00 (ccnto e viÍrtc c trove mi.l cr s(risccrtos). Prazt-. de ExecrLcão:
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l2 (d.:zc) mcscs. Vigêrici.1 .1o (.lonrrirto, [2 irloze) nrescs. Signatáric.s

Jo-oe r\{aria Ferre ir;r Rrnrcs Net,r e Francísco EL-irríckr de Jesus.

L)ata .le Assinaturl clo Contrat..l: 0g de Junhc, Je 2022.

EXTRATO DE (]ONTRATO N' ZO22.Có.Cg-OOIO

Extrato ile (lolrrraro n,, 2022.06.09-0tlt0. Referente à Licirilcãu rla

rt'ri,illlicla.ie Cr)ncorrênci:r N" 2022.02.2l.1 Partes: o lv,Íllicipirr.le

Juazeiro do Norte, ;rtravcs clo(a) Sccretari:r Municipal de Mcio
Aml.iente e Sen.icos Pirhlicos e a empresx LUCENAASSITSSORIA

Eli,{ (:ONTAL]ILIDAI,\E LfDÂ. Ol.icro: Conrratrcão cle sen icos a

sereflr prestallos nr. :ts-cess(Jria e consultoria i-:ontlibil junt() a(ao)

Sccretaria lvíunicip;rl dc fuÍeio An-rbienrc c Scn iÇi:s PÍrblcos dc Juirzciro

clo Ntrtc,rCE, cotlf()rme cslrecificàcóe-c const,rnres no E.,.lítal

Oonvocartirit,. \irlor Totrl, R$ 1C2.000,00 (.:.:nto e rlois rnil r:eais).

Prnzo ric Exccrrçãr.r: l2 (cl.rze) meses. V'igência do (lorltrato, I2 (.loze)

meses. Signafários: l)iogo dos Sirnros Macha,-lo e Francisco Elrirácio

.lc Jesus.

Juazciro clo.l,tortc, atravcs do(a) Sccrrraria \,lunicipal *,le S;tÍrclc.: ir

empres:r LUC ENA ASS ESSORIA Eiv{ CONTAB tLI DADE LTDA.
(l[.jt:t0: (](it]tr3t:tcão rle scrviÇ()s I seTtert prcsf.lrl()s na itssoss()riâ ij

consultoria «intiil:il jrrnto a(zro) Sccrctirria MtLnicipal dc Sa(rde de

Juazeiro do N,rrte,/CE, corifornrc especiticacões constànres n,r Ed jtal

Crinroc:rtóric. \âlor Tbrnl: R$ 142.000,0[J (rrczenros e rlLrirrenr:r i.,

drris r-nii reais). Pr:azo ,1e Exccução: t2 (doze) nrcses. Vigôncia d,.r

Contr!)tL): l2 (di,ze) meses. Signatários: [;rancimones Rolinr de

Albuqucrque e Flancisco Epirricio Je Jcsus.

I)rta de Assinrrura do Conrrar,r, 0Í) Je Jrrnhr, Je Zt)22.

cor§§ÀoDql,lcuÇ[q
tothat{, )@q l\\

EXTRATO DE CONTRATO N- 2022.Üd,09-CCO8

Exrrirto de Cor"rrraro n" 2022.0ó.09-ij!]L]§. fte1e1s11re t\ Licir.rc;ur nà

modalitla.lc (,oncorrôncir N., 2022.02.21.1. Par:tes: o Mrrnicípio rle

.Jruzciro do Norte , através Jo(rr) Secretaria lv,ltrnicipal cle Scguranca

PÍrbli.:a e (lida.lania e â cmpresâ LtjCENÂ ASSESSORIA Eh.{

CONTABILIDADE LTDA. L)hjctc: (lonrrâracÍ]o LL' ser\.ic()s 11 scr!'nl

prestadr:s na assessoria e consulrorirr cúntiibiljr.rrrtn a(l,t) Sccretaria

N'íunicipal cle Segur:rnca Púhlicr-r e Cirlrrclaniir cleJu:rzeiro d., Norre;'
O E, clrn írr rmc cspec i fi ca.cõcs cú n sra rltes rro Etli tirl (lo rl,oca rti ri o. !/;t iu r

T,rtal, R$ 144.000,00 (cento c quare nro e qLratr(! nriL rc;ris). Prazo dr
Exr:cut-ão: l.Z (dtrze) nreses. Vigôncia r.lo Contrato; l2 (doze) rnr,:sr-s.

;ligtratiiriosr Silvia Par.rla Soares Rodrigucs e Francisco E.pitácio «lc

Jcsus.

Data cie Assirral.ura clo Oonrrar.r, 0!) tJe Junho ,le 2022.

EXTRATO DU CONTRATO N. 2022,t]6.Oq-COI 1

Extrato cle Clontrato rr" 2022.0ó"C9.001 1. Retêrente à l-icrtacào na

nrodalidatlc (loncorrência N.'2022.02.2Ll. Parresr o Município dc

Juazeirc' do Norrc, atraves do(a) ;{+cretarizr lvíunicipal .le Turisnro .:

Ronrari:r c a emprcsrr LtiCLNA ASSESSORIA Eii,í

CIONT{BILIDADE LTDA. Objet.r, Cr-rntratrc;1-r Lle scr\ iL'( 's .r srjÍcr}r

presrird.o.r na irsscssoria cr con.suitori;'r c(rntáihil jurrto a(lo) S,.rcr.-trrria

Municipal .le TurisÍro c Romaria ilr -luazeiro do Norter"CE, conÍurrrr(

t'spcciÍicacÕt-s consrantes no Erlital C)on',oc-atório. \.r:lor Total, R$

72.000.00 (setetrta e.lois mil rcaís). Prarzo cle Execuçh.>, 'l 2 (dozc)

nrcses. Vigônciir do (l(-rnt.riit(): 12 (tlt-.2,:) rrr.srls. Sigrliltários: Parrlt, (lesar

.1e l-irna Antlrelino e Ftan.:isco Epitiicio cle [esus.

l-fata rlc Assinatura clo Corrrraro, 09 cl('Junho de 2C72

E,YTRATO If E ( I (.r rr," TRATO N' 2 C 2 Z. 0 6. 0 g-Lr 0 Lr 4

Extrato de Contrsto n" 2022.06.L19-0004. Rcfcrcnre à Licir;rcãrr na

rnocla lida{.le Concorrôncia N" 2tr2 2.02.2 1 .l . Partes, o )v4tr n icipio cle

Juazeiro do Norte, atraves do(ir) Procuredoria (.icral clo lvÍr.rnicípio e

\-7,r .- mp r.rsa Il iC ENA ASS ESSO RLA Eh4 CONTA B ILIDAD E I-TDA.

Oltjt:rr,: Cotrtrltacào dc scrvicos ;l scrcm presta(l()s n;r ;rsscssoria *
r.:c;nsultoria conrábil jtrrito a(art) Procur,rdorja Geral do h4r.inii:íLrin

clcJuazeiro,lt-r Norte.,/CE, corríorrne espcciticaÇões cúnsfântes no EcJitírl

Conrocatório. Valor Tr:ral: R$ ó2.400,00 (sessenra e doi_c rnil e

Llu?-lfroccltt()s rea.is). Irrirz,r ile Exccucrio; 12 (dozc) mcses. Vigônr:irt do

Contràto; 12 (cLrze) nrcscs. Sjglrarários:'Walberton Carneiro Gornes

c Fraricisc<r E.pirácio de Jcsus.

[)a.tr r]c Assinaturu iln (,r'r'irrato: (19 dc Iunh.,r clc TAZZ

EXTRATO flE CC]\ITRATO N' 21r22.CI6.09-C017

Extrât() .le Chntrat,i n" 2022.06.09-0017. Reterente ii Licitarão nur

rnú.lrlidado Llorrcorrência N, 202 2.02.2 l.l . Parrcs, o lv{rrnicípio ilt:
Dirta cle i\ssinature ilo Contrater, 09 de Junho de 2022.


